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 MUNICÍPIO DE SANTARÉM

Aviso n.º 22098/2009
Francisco Maria Moita Flores, Presidente da Câmara Municipal 

de Santarém, torna público, que por deliberação do Executivo Mu-
nicipal de 26 de Setembro de 2008 e sessão ordinária da Assembleia 
Municipal de 29 de Abril de 2009, foi aprovado o Regulamento e 
Tabela Geral de Taxas do Município de Santarém, o qual entrará 
em vigor 15 dias após a sua publicação no Diário da República, 
2.ª série. 

  

Regulamento e tabela geral de taxas do Município de Santarém

Preâmbulo
1 — Nos termos do disposto no artigo 3.º do Regime Geral das Ta-

xas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de
Dezembro, as taxas das autarquias locais são tributos que assentam na 
prestação concreta de um serviço público local, na utilização privada de 
bens do domínio público e privado das autarquias locais ou na remoção
de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, quando
tal seja atribuição das autarquias locais, nos termos da lei.

2 — De acordo com a referida lei, o valor das taxas é fixado de acordo 
com o princípio da proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da
actividade pública local ou o benefício auferido pelo particular, podendo, 
porém, com a necessária proporcionalidade, ser fixado com base em 
critérios de desincentivo à prática de certos actos ou operações, desta 
forma se garantindo o cumprimento do princípio da equivalência jurí-
dica, ao qual está subordinada a criação de taxas pelos municípios, nos
termos do disposto no n.º 2 do artigo 15.º da Lei das Finanças Locais e
no artigo 4.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

3 — A criação de taxas pelas autarquias locais está ainda sujeita ao 
princípio da justa repartição dos encargos públicos, e no respeito pelo
princípio da prossecução do interesse público local, visa a satisfação
das necessidades financeiras das autarquias, a promoção de finalida-
des sociais e de qualificação urbanística, territorial e ambiental, bem
como o financiamento de utilidades geradas pela realização de despesa 
pública local.

4 — No que diz respeito à incidência objectiva, as taxas incidem
sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pela actividade do 
município ou resultantes da realização de investimentos municipais, 
designadamente:

a) Pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanís-
ticas primárias e secundárias;

b) Pela concessão de licenças, prática de actos administrativos e
satisfação administrativa de outras pretensões de carácter particular;

c) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal;

d) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
e) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva;
f) Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e

da protecção civil;
g) Pelas actividades de promoção de finalidades sociais e de qualifi-

cação urbanística, territorial e ambiental;
h) Pelas actividades de promoção do desenvolvimento e competiti-

vidade local e regional.

5 — Algumas taxas municipais incidem ainda sobre a realização de 
actividades dos particulares, geradoras de impacto ambiental negativo,
conforme previsto no n.º 2 do artigo 6.º do Regime Geral das Taxas das
Autarquias Locais.

6 — São sujeitos passivos da relação jurídico-tributária geradora da 
obrigação de pagamento de taxas, as pessoas singulares ou colectivas,
e outras entidades legalmente equiparadas, que, nos termos da lei e 
dos regulamentos aprovados pelo Município, estejam vinculadas ao
pagamento de taxas.

7 — Estão ainda sujeitos ao pagamento de taxas, por força da lei, o 
Estado, as regiões autónomas, as autarquias locais, os fundos e serviços
autónomos e as entidades que integram o sector empresarial do Estado,
das Regiões Autónomas e das Autarquias Locais.

8 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Regime
Geral das Taxas das Autarquias Locais, o presente regulamento con-
tém:

a) A indicação da base de incidência objectiva e subjectiva;
b) O valor ou a fórmula de cálculo do valor das taxas a cobrar;
c) A fundamentação económico-financeira relativa ao valor das taxas,

designadamente os custos directos e indirectos, os encargos financei-
ros, amortizações e futuros investimentos realizados ou a realizar pela
autarquia local (em documento anexo ao Regulamento);   

d) As isenções e sua fundamentação;
e) O modo de pagamento e outras formas de extinção da prestação

tributária admitidas;
f) A admissibilidade do pagamento em prestações.

9 — Das novas regras previstas no Regime Geral das Taxas das Au-
tarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, sobressai a exigência
de que os novos regulamentos prevejam, aquando da criação das taxas
ou da alteração do seu valor, a fundamentação económico-financeira
dos quantitativos a cobrar, designadamente ao nível dos custos directos
e indirectos, dos encargos financeiros, das amortizações e dos investi-
mentos realizados ou a realizar pelo Município.

10 — No cumprimento de tais pressupostos, as autarquias devem
ter em conta não só a sua realidade específica com vista à prossecução 
do interesse público local e à promoção de necessidades sociais ou de 
qualificação urbanística, territorial ou ambiental, mas também o respeito 
pelo princípio da proporcionalidade, em função da relação directa entre
o custo do serviço e a prestação efectiva do mesmo aos particulares, sem
prejuízo da margem concedida aos Municípios na possibilidade de estes 
fixarem taxas de incentivo ou desincentivo, consoante visem fomentar
ou desencorajar a prática de determinados actos ou procedimentos.

11 — Assim, tendo como propósito último tornar mais clara e fácil a
informação e o processo relativo à liquidação e cobrança de taxas pela
concessão de licenças e prestação de serviços municipais, considerou-se 
fundamental reunir num Regulamento Geral todas as normas comuns 
relativas à tramitação processual para cobrança de taxas, bem como uma
tabela única que reúna todas as taxas em vigor no Município.

12 — Quando a sua cobrança não decorra directamente de lei ou 
Portaria, cada tipo de taxa constará de regulamento específico, que,
no que diz respeito à liquidação, cobrança e valor da taxa, remeterá 
sempre para o Regulamento e Tabela Geral de Taxas, onde estarão
compiladas todas as taxas em vigor, para uma maior transparência e 
facilidade de consulta.

13 — Em cumprimento do regime legal acima referido, foi desen-
volvido um trabalho de adaptação dos regulamentos municipais, tendo 
resultado, conforme atrás se referiu, na criação de um Projecto de Regu-
lamento e Tabela Geral de Taxas do Município de Santarém, com base na 
fundamentação económico-financeira das taxas e sua equivalência jurí-
dica. Para o efeito a Câmara promoveu um estudo económico-financeiro
com vista à determinação objectiva dos custos directos e indirectos, 
dos encargos financeiros, das amortizações, imputáveis às diferentes 
unidades orgânicas responsáveis pelos licenciamentos, autorizações ou
actividades correspondentes.

14 — Foram ainda adoptadas, acautelando o princípio da propor-
cionalidade, taxas de incentivo ou desincentivo, devidamente funda-
mentadas, cujo valor foi fixado com vista a fomentar ou desencorajar,
respectivamente, certos actos ou operações, nomeadamente, taxas sobre 
actividades com impacto ambiental negativo, cujo valor é estabelecido
para ressarcir a comunidade dos danos ambientais, reais ou potenciais,
decorrentes do exercício de actividades que representem um risco para 
os bens jurídicos ambientais.

15 — Assim, os montantes agora fixados correspondem aos custos
directos e indirectos suportados com a prestação de serviços e forneci-
mentos de bens, ao benefício retirado pelo particular da utilização de 
um bem público ou da remoção de um obstáculo jurídico ao exercício 
de determinadas actividades, consoante os casos.

16 — Não obstante, o critério maioritariamente utilizado para a fun-
damentação do valor das taxas teve em conta necessariamente os custos 
directos e indirectos em detrimento do critério baseado exclusivamente
no benefício auferido pelo particular, decorrente da remoção de um
obstáculo ou da utilização de um bem público, dada a dificuldade de 
avaliar com objectividade esse valor.

17 — O projecto do presente Regulamento, foi aprovado por de-
liberação da Câmara Municipal em reunião extraordinária de 26 de 
Setembro de 2008, tendo sido publicado para apreciação pública e 
recolha de sugestões nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 
31 de Outubro de 2008.

18 — Após inquérito público foi o referido projecto submetido à 
aprovação da Assembleia Municipal, nos termos das disposições con-
jugadas, dos artigos 53.º, n.º 2, alínea a), e 64.º, n.º 6, alínea a), ambos
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, na sessão 29 de Abril de 2009, de que 
resultou o Regulamento que a seguir se publica.

19 — O presente regulamento será disponibilizado, quer em for-
mato papel em local visível nos edifícios da Câmara Municipal e da
Assembleia Municipal, quer no sítio da Internet do Município em www.
cm-santarem.pt, em cumprimento do disposto na alínea e) do n.º 1
do artigo 49.º da Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro.
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Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República 

Portuguesa, nas alíneas a), e) e h) do n.º 2 do artigo 53.º e da alínea j)
do n.º 1 do artigo 64.º, conjugado com a alínea a) do n.º 7 do mesmo 
artigo, todos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; nos artigos 10.º, 11.º, 
12.º, 15.º e 16.º da Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro; do preceituado no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, no 
Regulamento Geral da Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto 
n.º 38382, de 7 de Agosto de 1951, e posteriores alterações; do disposto 
no n.º 3 do artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro; de acordo 
com o disposto na lei geral tributária e no Código de Procedimento e 
de Processo Tributário, e ainda nos termos do regime geral das taxas 
das autarquias locais, previsto na Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezem-
bro, é aprovado o presente Regulamento e Tabela Geral de Taxas do 
Município de Santarém.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento e Tabela Geral de Taxas do Município de 
Santarém é aprovado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constitui-
ção da República Portuguesa, nas alíneas a), e) e h) do n.º 2 do artigo 53.º 
e da alínea j) do n.º 1 do artigo 64.º, conjugado com a alínea a) do n.º 7
do mesmo artigo, todos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; nos artigos 10.º,
11.º, 12.º, 15.º e 16.º da Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, de 
15 de Janeiro; do preceituado no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, 
no Regulamento Geral da Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto 
n.º 38382, de 7 de Agosto de 1951, e posteriores alterações; do disposto 
no n.º 3 do artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro; de acordo 
com o disposto na lei geral tributária e no Código de Procedimento e de 
Processo Tributário, e ainda nos termos do regime geral das taxas das 
autarquias locais, previsto na Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas gerais relativas à 
incidência, liquidação, cobrança e pagamento das taxas pela concessão de 
licenças e prestação de serviços municipais, pela realização, manutenção 
e reforço de infra-estruturas, bem como as compensações urbanísticas, 
previstas na lei e nos diversos regulamentos municipais, fixando, os 
respectivos valores ou fórmulas de cálculo aplicáveis, na Tabela de 
Taxas que constitui o anexo I ao presente Regulamento.

2 — Nas situações em que a fixação, liquidação, cobrança e paga-
mento de taxas esteja prevista em legislação específica, a Tabela anexa 
prevê apenas o valor da taxa a cobrar nessas situações.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação e incidência

1 — O presente Regulamento e Tabela Geral de Taxas aplicam-se na 
área do Município de Santarém.

2 — As taxas previstas incidem genericamente sobre todas as utilida-
des, serviços ou bens prestadas aos particulares, geradas pela actividade 
do município ou resultantes de investimentos municipais, e ainda sobre 
a remoção de obstáculos jurídicos ao exercício de determinadas activida-
des ou operações, previstas na lei e nos diversos regulamentos municipais 
que estabelecem a existência e incidência das taxas respectivas, cujas 
regras gerais de liquidação, cobrança e pagamento estão previstas no 
presente Regulamento e o respectivo valor da taxa fixado na Tabela de 
Taxas, constante do anexo I.

3 — São sujeitos passivos da relação jurídico-tributária geradora da 
obrigação de pagamento de taxas, as pessoas singulares ou colectivas, 
e outras entidades legalmente equiparadas, que, nos termos da lei e 
dos regulamentos aprovados pelo município, estejam vinculadas ao 
cumprimento da obrigação de pagamento de taxas.

4 — As taxas estabelecidas no presente Regulamento e Tabela Geral 
de Taxas obedecem ao princípio da legalidade quanto à sua fixação, ao 
princípio da proporcionalidade quanto ao seu montante e ao princípio 
da igualdade quanto à distribuição de custos e benefícios decorrentes de 
operações urbanísticas pelos diversos agentes interessados.

Artigo 4.º
Noção de taxas

1 — Para efeitos do presente Regulamento, taxas são tributos que 
assentam na prestação concreta de um serviço público local, na utiliza-
ção privada de bens do domínio público e privado do município ou na
remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares,
quando tal seja atribuição do município, nos termos da lei.

2 — Nos termos da lei, as taxas municipais podem ainda incidir sobre
a realização de actividades pelos particulares, geradoras de impacto
ambiental negativo.

Artigo 5.º
Actualização dos valores das taxas

1 — As taxas a cobrar pelo Município constam da Tabela Geral de
Taxas que constitui o Anexo I ao presente Regulamento.

2 — Os valores das taxas estabelecidas nos regulamentos municipais 
respectivos, previstos na Tabela Geral em anexo, podem ser actualizados 
aquando da aprovação do orçamento anual do Município, de acordo 
com a taxa de inflação.

3 — Os valores do custo de obras de construção, definidos na Tabela
Geral em anexo, para efeitos de elaboração das estimativas de custos,
serão actualizados anualmente, de acordo com o custo médio de cons-
trução por metro quadrado, fixado por Portaria para as diversas zonas do
país, e aplicado proporcionalmente consoante o tipo de construção.

4 — Os valores resultantes da actualização, referida nos números
anteriores, serão arredondados, por excesso, para a meia dezena ou 
para a dezena de cêntimos superior imediata para que, o último dígito
do valor seja 5 ou 0.

5 — Os valores resultantes da actualização serão incorporados na 
Tabela Geral que será anualmente actualizada e divulgada.

6 — Independente da actualização anual prevista no n.º 2 do presente 
artigo, a Câmara Municipal poderá propor à Assembleia Municipal a 
alteração dos valores das taxas constantes da Tabela Geral, devendo 
conter a respectiva fundamentação económico-financeira subjacente
ao novo valor.

CAPÍTULO II

Da liquidação

Artigo 6.º
Liquidação

1 — A liquidação das taxas consiste na determinação do montante a
pagar com base na aplicação dos indicadores da mesma e nos elemen-
tos fornecidos pelos interessados, que podem ser confirmados pelos
serviços municipais.

2 — Os valores obtidos serão arredondados nos termos previstos no 
n.º 4 do artigo 5.º

3 — Aos sujeitos passivos assiste o direito de participação na for-
mação das decisões que lhes digam respeito nos termos do artigo 60.º
da lei Geral Tributária, nomeadamente o direito de audição quando a
mesma não esteja dispensada.

Artigo 7.º
Prazo de liquidação

O direito de liquidar as taxas caduca se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da
data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 8.º
Procedimento de liquidação

1 — A liquidação das taxas será efectuada nos termos previstos no 
presente regulamento e nos regulamentos que prevêem as taxas respec-
tivas e constará de documento próprio, designado nota de liquidação
que fará parte integrante do respectivo processo.

2 — A nota de liquidação deverá fazer referência aos seguintes ele-
mentos:

a) Identificação do sujeito passivo;
b) Discriminação do acto ou facto sujeito à cobrança de taxa, nos 

termos dos regulamentos municipais;
c) Enquadramento na Tabela Geral de Taxas;
d) Cálculo do montante a pagar, resultante da conjugação dos ele-

mentos referidos nas b) e c).
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3 — A liquidação de taxas não precedida de processo administrativo 
far-se-á nos respectivos documentos de cobrança.

4 — A apreciação de processos administrativos por parte dos serviços 
municipais, com vista à obtenção de licenças ou autorizações, está sujeita 
ao pagamento de uma taxa inicial de apreciação, prevista na Tabela 
Geral de Taxas, que será deduzida do montante final a liquidar, caso o 
processo venha a ser deferido.

Artigo 9.º
Notificação

1 — A liquidação das taxas será notificada ao sujeito passivo pelos 
meios legalmente admitidos.

2 — Da notificação da liquidação deverá constar a decisão, o autor 
do acto e a menção à respectiva delegação ou subdelegação de compe-
tências, os fundamentos de facto e de direito, os meios de defesa contra 
o acto de liquidação e o prazo para pagamento voluntário, nos termos 
do presente regulamento.

Artigo 10.º
Revisão do acto de liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão do acto de liquidação pelo respectivo 
serviço liquidador, por iniciativa do sujeito passivo ou oficiosamente, 
nos prazos estabelecidos na lei geral tributária e com fundamento em 
erro de facto ou de direito.

2 — Verificando-se que na liquidação das taxas ocorreu um erro ou 
omissão imputável ao serviço liquidador respectivo, este obriga-se a 
promover, de imediato, a liquidação adicional.

3 — O sujeito passivo será notificado por carta registada com aviso 
de recepção, para satisfazer a diferença.

4 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo de pagamento e ainda a advertência de 
que o não pagamento, no prazo fixado, implica a cobrança coerciva.

5 — Quando por erro imputável aos serviços tenha sido liquidada 
quantia superior à devida e não tenha decorrido o prazo, previsto na lei 
Geral Tributária, sobre o pagamento, deverão os serviços promover a 
restituição imediata da importância indevidamente paga, independen-
temente de reclamação ou impugnação do sujeito passivo.

6 — Não haverá lugar a liquidação adicional ou a restituição ofi-
ciosa de quantias quando o seu montante seja igual ou inferior a € 5,00 
(cinco euros).

Artigo 11.º
Revisão do acto de liquidação por iniciativa do sujeito passivo
1 — O requerimento de revisão do acto de liquidação por iniciativa 

do sujeito passivo deverá ser instruído com os elementos necessários 
à sua procedência.

2 — Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional que daí 
resulte, quando o erro do acto de liquidação seja da responsabilidade 
do próprio sujeito passivo, nomeadamente por falta ou inexactidão de 
declaração a cuja apresentação estivesse obrigado nos termos das normas 
legais e regulamentares aplicáveis, este será responsável pelas despesas 
a que a sua conduta tenha conduzido.

Artigo 12.º
Autoliquidação

1 — A autoliquidação de taxas previstas na Tabela só é admitida nos 
casos especificamente previstos na lei, e consiste na determinação, pelo 
sujeito passivo da relação jurídico-tributária, do montante a pagar.

2 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático 
previsto no artigo 8.º-A do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, o 
requerente será informado, após admissão da comunicação prévia, do 
valor devido pela operação urbanística em causa, calculado com base 
na Tabela de taxas anexa ao presente regulamento.

3 — Se, após admissão da comunicação prévia, o requerente pretender 
efectuar a autoliquidação das taxas devidas pela operação urbanística 
admitida, sem que tenha recebido a comunicação prevista no número 
anterior, os serviços disponibilizarão os regulamentos e demais elemen-
tos que necessários se tornem à efectivação daquela iniciativa.

4 — Caso venham os serviços a apurar que a autoliquidação realizada 
pelo requerente não se mostra correcta, deve o mesmo ser notificado do 
valor correcto de liquidação e respectivos fundamentos, assim como do 
prazo para pagamento do valor que se vier a apurar estar em dívida.

5 — Na autoliquidação aplicam-se, com as necessárias adaptações, 
as disposições relativas à liquidação.

CAPÍTULO III

Do pagamento

Artigo 13.º
Pagamento

1 — As taxas extinguem-se através do seu pagamento, sem prejuízo 
de outras formas de extinção previstas na lei Geral Tributária.

2 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto sem prévio paga-
mento das taxas devidas, salvo nos casos expressamente previstos nos
regulamentos respectivos, em que o sujeito passivo usufruiu do facto,
do serviço ou do benefício, sem o respectivo pagamento prévio.

3 — Em regra as taxas previstas na Tabela Geral devem ser pagas
na Tesouraria municipal, dentro do prazo previsto para o efeito ou no 
próprio dia da liquidação, em dinheiro, cheque ou vale postal, sem 
prejuízo dos casos em que esteja prevista a possibilidade de o mesmo
ser efectuado em equipamentos de pagamento automático ou noutros
serviços municipais.

4 — As taxas podem ser pagas por dação em cumprimento ou por
compensação, quando tal seja compatível com o interesse público.

5 — Nos casos de deferimento tácito de pedidos de licenciamento
ou autorizações urbanísticas, é devido o pagamento da taxa que seria
exigida pela prática dos actos expressos.

Artigo 14.º
Pagamento em prestações

1 — É admitido o pagamento em prestações, nos termos do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário e da lei Geral Tributária, desde
que se encontrem reunidas as condições para o efeito, designadamente
através de comprovação de que a situação económica do sujeito passivo 
não lhe permite o pagamento integral do valor da taxa, dentro do prazo
fixado para pagamento voluntário.

2 — Compete à Câmara Municipal a autorização, caso a caso e me-
diante proposta dos serviços, dos pedidos de pagamento em prestações 
de taxas, podendo condicionar essa autorização à prestação de caução 
ou garantia idónea.

3 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a identi-
ficação do sujeito passivo requerente, a natureza da dívida e o número 
de prestações pretendido, bem como os fundamentos do pedido.

4 — Em caso de deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida dividido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de
mora contados sobre o respectivo montante, desde o termo do prazo 
para pagamento voluntário, até à data do pagamento efectivo de cada 
uma das prestações.

5 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer até ao dia 8 do
mês correspondente.

6 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento
imediato das restantes, assegurando-se a execução fiscal da dívida rema-
nescente mediante a extracção da respectiva certidão de dívida.

7 — O pagamento em prestações das taxas e compensações urba-
nísticas de valor igual ou superior a € 1500 regem-se pelo disposto no
artigo 46.º do presente regulamento.

Artigo 15.º
Prazo para pagamento

1 — Em regra o prazo para pagamento voluntário das taxas municipais 
é de 30 dias a contar da notificação para pagamento efectuada pelos
serviços competentes, salvo nos casos em que a lei ou os regulamentos
fixem prazo específico.

2 — Nos casos em que o acto ou facto já tenha sido praticado ou 
utilizado sem o necessário licenciamento ou autorização municipal, 
bem como nos casos de revisão do acto de liquidação que implique uma 
liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário é de 15 dias a
contar da notificação para pagamento.

3 — Nos termos do Código de Procedimento e de Processo Tributário
é expressamente proibida a concessão de moratória.

Artigo 16.º
Regras de contagem do prazo

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, não se suspendendo 
aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou feriado transfere-se
para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.
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Artigo 17.º
Não pagamento

1 — O não pagamento das taxas relativas a processos de obtenção 
de licenças ou autorizações, no prazo estabelecido para o efeito, extin-
gue o procedimento, sem prejuízo do disposto no presente artigo e no 
artigo seguinte.

2 — O Município não poderá negar a prestação de serviços, a emis-
são de autorizações ou a continuação da utilização de bens do domínio 
público ou privado municipal, em razão do não pagamento de taxas, 
quando o sujeito passivo deduzir reclamação ou impugnação e for 
prestada, nos termos da lei, garantia idónea.

Artigo 18.º
Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo fixado para pagamento voluntário das taxas liqui-
dadas, e que constituam débitos ao Município, começam a vencer-se
juros de mora à taxa legal em vigor.

2 — Consideram-se em débito todas as taxas relativamente às quais o 
sujeito passivo usufruiu do facto, do serviço ou do benefício, sem o res-
pectivo pagamento, designadamente, em caso de licenças renováveis.

3 — O não pagamento das taxas referidas nos números anteriores 
implica a extracção das respectivas certidões de dívida e o seu envio 
aos serviços competentes, para efeitos de cobrança coerciva através de 
execução fiscal, nos termos do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário.

4 — Para além da execução fiscal, o não pagamento das licenças 
renováveis pode implicar ainda a sua não renovação para o período 
imediatamente seguinte.

Artigo 19.º
Pagamento das licenças renováveis

1 — O pagamento das licenças renováveis deverá fazer-se nos se-
guintes prazos:

a) As licenças anuais, nos meses de Janeiro, Fevereiro e Março, do 
ano a que dizem respeito;

b) As licenças mensais, nos primeiros oito dias de cada mês.

2 — Para o pagamento das taxas relativas a autorizações de ocupação 
precária de bens do domínio público ou privado poderá ser fixado prazo 
diferente, no respectivo documento que as titule.

Artigo 20.º
Prescrição

1 — As dívidas por taxas municipais prescrevem no prazo de oito anos 
a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a pres-
crição.

3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execu-
ção fiscal por prazo superior a um ano por facto imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando-se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

CAPÍTULO IV

Das isenções e benefícios fiscais

Artigo 21.º
Isenções e reduções de taxas

1 — Estão isentas de taxas:
a) As pessoas colectivas ou entidades equiparadas, ou as pessoas 

singulares, a quem a lei confira tal isenção;
b) As situações especialmente previstas no presente Regulamento ou 

nos restantes regulamentos municipais.

2 — As taxas poderão ser isentas ou sofrer uma redução de 50%, por 
deliberação fundamentada da Câmara Municipal, nos seguintes casos:

a) As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa ou de 
mera utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade 
social, e entidades a estas legalmente equiparadas, os partidos políticos, 
os sindicatos, as associações religiosas, culturais, desportivas, recrea-
tivas, profissionais ou outras pessoas colectivas de direito privado sem 
fins lucrativos, as comissões de melhoramentos e as cooperativas, suas 
uniões, federações ou confederações, desde que legalmente constituídas, 

relativamente às pretensões que visem a prossecução dos respectivos 
fins estatutários;

b) As pessoas singulares ou colectivas, quando estejam em causa
situações de calamidade ou o desenvolvimento económico ou social 
do município, ou seja reconhecido o interesse público ou social da
construção pretendida;

c) Em caso de comprovada insuficiência económica dos sujeitos
passivos das taxas, demonstrada nos termos do n.º 4.

3 — A Câmara Municipal poderá ainda deliberar a isenção ou a 
redução até 50 % das taxas pela realização de operações urbanísticas 
nos seguintes casos:

a) As Instituições referidas na alínea a) do n.º 2, beneficiam da redução 
de 50% no valor das taxas devidas pela admissão de comunicação prévia 
ou emissão de alvarás de licença de obras, desde que as mesmas sejam
referentes à construção ou beneficiação de equipamentos de relevante
interesse público;

b) As pessoas singulares, residentes no Município de Santarém, a que 
seja reconhecida insuficiência económica, poderão beneficiar da redução
das taxas, devidas pela apresentação de processos de licenciamento ou
comunicação prévia, bem como pela admissão de comunicação prévia, 
emissão de alvarás de licença de obras e de autorização de utilização 
até ao limite máximo de 50 %, no âmbito da legalização e ou execução
de obras de reconstrução, ampliação ou beneficiação de edificações
destinadas a habitação própria do requerente e respectivo agregado 
familiar;

c) As pessoas singulares ou colectivas pela cedência gratuita ao mu-
nicípio da totalidade ou parte dos imóveis de que sejam proprietários e
estes se mostrem necessários à prossecução das atribuições municipais,
relativamente à operação urbanística a efectuar na parte sobrante da-
queles prédios ou noutros imóveis que lhes pertençam;

d) Os loteamentos industriais ou para instalação de empresas, de 
participação municipal ou que venham a ser reconhecidos como de 
especial interesse social e económico para o concelho;

e) Indústrias e armazéns que venham a ser reconhecidos como de 
especial interesse social e económico;

f) Unidades hoteleiras ou outras de interesse turístico assim reco-
nhecidas.

g) As obras de conservação em imóveis classificados de interesse 
municipal, desde que exigidas pela Câmara Municipal;

h) As obras de edificação de rampas de acesso para cidadãos com 
mobilidade reduzida.

4 — Para beneficiar da redução estabelecida na alínea b) do número
anterior e na alínea c) do n.º 2, deve o requerente juntar a documentação 
comprovativa do estado ou situação em que se encontre, fundamen-
tando devidamente o pedido, mediante a apresentação de atestado de 
insuficiência económica passado pela respectiva Junta de Freguesia, 
bem como da última declaração de IRS ou declaração do Rendimento 
Social de Inserção.

5 — As isenções e benefícios fiscais aplicáveis às operações urbanís-
ticas de reabilitação urbana ou com impacto ambiental positivo, bem
como os incentivos à fixação de empresas serão expressamente previstos 
no Regulamento Municipal de Benefícios Fiscais.

6 — As isenções ou reduções referidas no presente artigo ou noutros 
regulamentos municipais, não dispensam os interessados de requererem 
à Câmara Municipal as necessárias licenças e autorizações, quando 
exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos municipais.

CAPÍTULO V

Disposições especiais

SECÇÃO I

Emissão, renovação e cessação de licenças

Artigo 22.º
Emissão de licença

1 — Na sequência do deferimento do pedido de licenciamento e me-
diante o pagamento das taxas, os serviços emitem a licença respectiva, 
na qual deverão constar os seguintes elementos:

a) A identificação do titular: nome, morada ou sede e número de 
identificação fiscal;

b) O objecto do licenciamento, sua localização e características;
c) As condições impostas no licenciamento;
d) A validade da licença, bem como o seu número de ordem.
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2 — O período referido na licença pode reportar-se ao dia, semana, 
mês ou ano civil, determinado em função do respectivo calendário.

3 — A validade das licenças anuais concedidas caduca no dia 31 de 
Dezembro, salvo se outro prazo for expressamente fixado, caso em que 
caducará no dia indicado no documento respectivo.

Artigo 23.º
Renovação de licença

1 — As licenças automaticamente renováveis, pagas nos termos do 
artigo 19.º do presente Regulamento, consideram-se emitidas nas con-
dições e termos em que foram concedidas as correspondentes licenças 
iniciais, sem prejuízo da actualização do valor da taxa a pagar.

2 — Não haverá lugar a renovação automática se o titular do licen-
ciamento formular pedido nesse sentido, até 30 dias antes do termo do 
prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 24.º
Cessação de licença

As licenças emitidas cessam nas seguintes condições:
a) A pedido dos seus titulares;
b) Por caducidade, uma vez expirado o prazo de validade das mes-

mas;
c) Por incumprimento das condições impostas no licenciamento;
d) Por decisão da Câmara Municipal, nos termos do artigo seguinte.

Artigo 25.º
Precariedade das licenças

1 — Todas a licenças concedidas são consideradas precárias, podendo 
a Câmara Municipal, por motivo de interesse público, devidamente 
fundamentado, fazê-las cessar, a todo o tempo, sem que haja lugar a 
indemnização, mediante notificação ao respectivo titular, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo, restituindo a taxa correspon-
dente ao período não utilizado, caso se verifique tal situação.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as licenças que, 
nos termos da lei, não sejam consideradas precárias.

Artigo 26.º
Averbamento de licenças

1 — Poderá ser autorizado o averbamento das licenças concedidas 
para a ocupação da via pública, instalação de carburantes líquidos, ar 
e água e de publicidade, desde que os actos ou factos a que respeitem, 
subsistam nas mesmas condições em que foram licenciados.

2 — O pedido de averbamento de titular das licenças deverá ser 
apresentado com a verificação dos factos que o justifique, sob pena de 
procedimento por falta de licença.

3 — O pedido de transferência de titularidade das licenças deverá ser 
acompanhado de prova documental que o justifique, nomeadamente es-
critura pública, contrato ou declaração de concordância emitida pela pes-
soa singular ou colectiva em nome da qual será averbada a licença.

4 — Presume-se que as pessoas singulares ou colectivas, que trans-
firam a propriedade dos prédios urbanos ou rústicos, ou trespassem os 
seus estabelecimentos ou instalações, ou cedem a respectiva exploração, 
autorizam o averbamento das licenças de que são titulares, referidas no 
n.º 1, a favor das pessoas a quem transmitiram os seus direitos.

5 — Os averbamentos das licenças e autorizações concedidas ao 
abrigo de legislação específica deverão observar as respectivas dispo-
sições legais e regulamentares.

SECÇÃO II

Da ocupação do espaço público

Artigo 27.º
Ocupação do espaço público

1 — Para efeitos de obtenção de licença e liquidação de taxas de 
ocupação do domínio público ou privado municipal, os interessados 
devem proceder de acordo com o disposto nos regulamentos respectivos, 
sendo que, em regra, as taxas respectivas deverão ser pagas antes de 
ter início a utilização, sem prejuízo das situações específicas previstas 
nos regulamentos.

2 — Na ocupação de via ou espaço público com uma duração supe-
rior a 30 dias, a Câmara Municipal promoverá concurso público ou a 
arrematação em hasta pública do direito à ocupação, em termos a fixar 
no respectivo anúncio ou caderno de encargos.

Artigo 28.º
Ocupação do espaço público com Esplanadas e mobiliário urbano

1 — O titular da licença de ocupação fica sujeito ao pagamento da
mesma, bem como ao pagamento das taxas devidas nos termos da Tabela 
anexa ao presente Regulamento.

2 — As esplanadas no Centro Histórico ficam isentas do pagamento 
de taxas durante o primeiro e segundo ano de incidência, ficando nos 
anos seguintes sujeitas ao pagamento gradual de 25 % e de 50 % das
taxas definidas.

3 — Na zona do Sacapeito, de S. domingos e restante planalto o uso
de uma esplanada de acordo com o estipulado para o Centro Histórico, 
criando uma imagem uniforme na cidade de Santarém, beneficia de uma
redução de taxas de 25%.

4 — A legalização de ocupação da via pública com esplanadas e 
mobiliário urbano está sujeita ao pagamento de mais 50 % das taxas,
sem prejuízo do disposto no artigo 36.º do Regulamento de ocupação
da via pública com esplanadas e mobiliário urbano.

Artigo 29.º
Ocupações na época de natal

As taxas relativas a ocupações de via ou espaço público relaciona-
das com a época de Natal serão reduzidas em 50%, durante o mês de
Dezembro.

Artigo 30.º
Ocupação ou afixação indevida

1 — Detectada uma ocupação de espaço público ou afixação de 
publicidade indevida, não licenciada ou fora do período em que se
encontrava licenciada, a Câmara Municipal notifica os infractores, após 
audiência prévia, para que procedam à sua remoção, fixando-lhes para 
o efeito um prazo de 10 dias úteis, sob pena de acção nos termos do
n.º 3 do presente artigo, salvo situações de manifesto interesse público
na imediata remoção.

2 — Caso não sejam identificáveis os infractores, haverá lugar à 
afixação de editais pelo mesmo período.

3 — Após o decurso do prazo previsto no n.º 1, a Câmara Municipal
pode, nos termos da legislação aplicável ao caso concreto, promover 
a remoção, determinar a posse administrativa e ordenar o embargo ou 
demolição das obras em desacordo com as normas legais ou regulamen-
tares aplicáveis, sendo os respectivos custos imputados ao infractor, sem
prejuízo de haver lugar a processo de contra-ordenação.

SECÇÃO III

Da publicidade

Artigo 31.º
Liquidação de taxas

1 — As taxas são devidas no momento do deferimento do pedido 
de licenciamento e serão liquidadas antes do levantamento do alvará
de licenciamento.

2 — Se o pedido de licenciamento for um acto de legalização, fi-
cará sujeito ao pagamento de uma taxa acrescida de 50% do valor a
cobrar.

3 — No caso da renovação, o Município procederá à emissão de um 
Aviso de Pagamento, o qual deverá ser liquidado no primeiro trimestre
de cada ano, sob pena de caducidade da licença.

Artigo 32.º
Majorações

1 — A afixação de publicidade está dividida por 3 zonas, identifica-
das na planta que constitui o Anexo II ao Regulamento Municipal de
Afixação de Publicidade.

2 — Esta divisão é justificada pela diferenciação do pagamento de 
taxas que nas zonas de maior visibilidade sofrem majorações relativa-
mente ao montante base definido no presente Regulamento e Tabela 
Geral de taxas para cada tipo publicitário:

Zona A: referente aos locais de maior visibilidade e movimento, 
nomeadamente os eixos estruturantes da cidade, havendo lugar ao pa-
gamento da taxa acrescido de 40%;

Zona B: referente a zonas de boa visibilidade, mas fora dos eixos 
estruturantes, dando lugar ao pagamento da taxa acrescido de 20%;

Zona C: referente a zonas de visibilidade normal e cujo pagamento 
de taxa é o previsto no presente Regulamento e Tabela Geral de taxas, 
sem majoração.
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CAPÍTULO VI
Das taxas e compensações urbanísticas

SECÇÃO I

Loteamentos e obras de urbanização

Artigo 33.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia de Loteamento e de obras de urbanização
1 — A emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação pré-

via de loteamento e de obras de urbanização está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada no Quadro I do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente re-
gulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra variável em 
função do número de lotes, fogos, unidades de ocupação e prazos de exe-
cução das obras de urbanização, previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de loteamento e de obras de urbanização, está sujeito 
ao pagamento de 50 % do valor das taxas referidas no número anterior, 
consoante o aumento autorizado.

Artigo 34.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia de loteamento
1 — A emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

de loteamento está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro II do 
Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento, sendo esta com-
posta de uma parte fixa e de outra variável em função do número de lotes, 
fogos e unidades de ocupação, previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de loteamento, está sujeito ao pagamento de 50 %
do valor das taxas referidas no número anterior, consoante o aumento 
autorizado.

Artigo 35.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia de obras de urbanização
1 — A emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de obras de urbanização, tal como se encontram definidas na 
alínea h) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro III do Capítulo XIX 
da tabela anexa ao presente regulamento, sendo esta composta de uma 
parte fixa e de outra variável em função do prazo de execução e do tipo 
de infra-estruturas previstos para essa operação urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de urbanização, está sujeito ao pagamento 
de 50% do valor das taxas referidas no número anterior, consoante o 
aumento autorizado.

SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 36.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia para trabalhos de remodelação dos terrenos
A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

para trabalhos de remodelação dos terrenos, tal como se encontram 
definidos na alínea l) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro IV do 
Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento, sendo esta 
composta de uma parte fixa e de outra variável, sendo esta última de-
terminada em função da área do terreno onde se desenvolva a operação 
urbanística em causa.

SECÇÃO III

Obras de construção

Artigo 37.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia para obras de edificação
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia para obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, 

está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro V do Capítulo XIX 
da tabela anexa ao presente regulamento, variando esta consoante o uso
ou fim a que a obra se destina, da área bruta a edificar e do respectivo
prazo de execução.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia para obras de edificação, está sujeito ao pagamento 
de 50% do valor das taxas referidas no número anterior, consoante o 
aumento autorizado.

SECÇÃO IV

Casos especiais

Artigo 38.º
Casos especiais

1 — A emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia para construções, reconstruções, ampliações, alterações, arranjos 
exteriores, edificações ligeiras, tais como muros, anexos, garagens, 
tanques, piscinas, depósitos ou outros, não consideradas de escassa 
relevância urbanística, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no
Quadro V do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento,
variando esta em função da área bruta de construção e do respectivo 
prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não inte-
grada em procedimento de licença ou admissão de comunicação prévia, 
está também sujeita ao pagamento da taxa para o efeito fixada no Quadro 
V do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 39.º
Taxas relativas às infraestruturas de suporte das estações

de radiocomunicações e seus acessórios
1 — A instalação das infra-estruturas de suporte das estações de 

radiocomunicações e seus acessórios, regulamentada pelo Decreto-Lei
n.º 11/2003, de 18 de Janeiro, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas 
na alínea l) do artigo 78.º do Quadro V do Capítulo XIX da tabela anexa 
ao presente regulamento.

2 — Pela apreciação do pedido de autorização de instalação, será
devida a taxa prevista no artigo 100.º do Quadro IX do Capítulo XIX
da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 40.º
Taxas relativas a massas minerais — pedreiras

Os valores das taxas referentes à pesquisa e exploração de massas
minerais (pedreiras), a que se refere o n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-
-Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 340/2007, de 12 de Outubro, são os fixados e previstos na tabela
constante do anexo à Portaria n.º 1083/2008, de 24 de Setembro.

SECÇÃO V
Utilização das edificações

Artigo 41.º
Autorização de utilização ou autorização

de alteração de utilização
1 — A emissão de autorização de utilização ou de autorização de

alteração de utilização, definida no artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro VI do
Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento, variando esta
consoante o uso ou fim a que a edificação ou solo se destinam, da área
bruta edificada ou ocupada e do respectivo prazo de execução.

2 — Qualquer aditamento à autorização de utilização ou de autori-
zação de alteração de utilização, está sujeito ao pagamento de 50% do
valor das taxas referidas no n.º 1 do Quadro VI do Capítulo XIX da 
tabela anexa ao presente regulamento, acrescido dos valores previstos
nos n.º 2 do mesmo Quadro, consoante o aumento autorizado.

Artigo 42.º
Licença ou autorização de funcionamento ou suas alterações

previstas em legislação específica
A emissão de licença ou autorização de funcionamento ou explo-

ração, não previstas no presente regulamento, mas que venham a ser
previstos em legislação específica, está sujeita ao pagamento da taxa
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prevista no Quadro VIII do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente 
regulamento, composta de uma parte fixa e outra variável em função 
da área ocupada ou área bruta de construção e do prazo fixado para o 
seu funcionamento ou exploração.

Artigo 43.º
Título de licença de exploração para postos de abastecimento 

de combustíveis, parques de armazenagem de taras e similares
A emissão do título de licença de exploração para postos de abasteci-

mento de combustíveis, parques de armazenagem de taras e similares, 
previsto no Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 389/2007, de 30 de Novembro, 
e as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 31/2008, de 25 de 
Fevereiro, está sujeita ao pagamento da taxa prevista no Quadro VIII 
do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento, composta 
de uma parte fixa, consoante o tipo de instalação ou armazenagem de 
combustíveis, e outra variável em função da área ocupada ou área bruta 
de construção, da capacidade dos depósitos de armazenagem de combus-
tíveis líquidos ou gasosos, e do prazo fixado para a sua exploração.

SECÇÃO VI

Situações especiais

Artigo 44.º
Emissão de alvará de licença parcial ou admissão

de comunicação prévia parcial
A emissão do alvará de licença parcial ou admissão de comunicação 

prévia parcial, na situação referida no n.º 6 do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, está sujeita ao pagamento da taxa fixada 
no Quadro V do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento, 
a qual será deduzida ao montante da taxa devida pela emissão do alvará 
de licença ou admissão de comunicação prévia definitivo.

Artigo 45.º
Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 
nos casos de deferimento tácito do pedido de licença ou comunicação 
prévia de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento da taxa que 
seria devida pela prática do respectivo acto expresso.

Artigo 46.º
Pagamento em prestações das taxas e compensações urbanísticas

1 — Nos casos consignados no n.º 7 do artigo 14.º do presente regula-
mento, a Câmara Municipal, a requerimento devidamente fundamentado 
do interessado, poderá autorizar o pagamento em prestações do valor 
das taxas devidas, ficando a autorização referida sujeita às seguintes 
condições:

a) Prestação de garantia bancária ou seguro-caução, sem quaisquer 
despesas a cargo da Câmara;

b) Liquidação de uma parte não inferior a 25% do montante da taxa 
devida;

c) Liquidação progressiva da quantia restante em prestações que 
correspondam, no mínimo, a 15 % do valor da taxa e que serão pagas, 
pelo menos, trimestralmente, sob pena de se proceder à cobrança do 
crédito pela garantia existente;

d) Liquidação, conjuntamente com cada pagamento parcial, de um 
montante equivalente ao produto da prestação pela taxa de inflação 
entretanto verificada no consumidor, segundo números divulgados pelo 
Instituto Nacional de Estatística.

2 — A falta de pagamento de qualquer das prestações, nos casos de 
autorização de pagamento em prestações, implica o vencimento imediato 
de todas as prestações em dívida, acrescidas da actualização decorrente 
da taxa de inflação e de juros de mora contados à taxa legal em vigor.

Artigo 47.º
Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, a emissão do alvará resultante de renovação da licença ou 
admissão de comunicação prévia está sujeita ao pagamento da taxa pre-
vista para a emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia caducados, reduzida em 40%.

Artigo 48.º
Prorrogações

1 — A concessão de nova prorrogação de prazo, para a execução de
obras de urbanização, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 53.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado
pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada de acordo com o seu prazo, estabelecida no Quadro VIII do 
Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento.

2 — Nos casos referidos no n.º 4 do artigo 53.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, acresce à taxa referida no número an-
terior, o adicional previsto no Quadro VIII do Capítulo XIX da tabela 
anexa ao presente regulamento.

3 — A concessão de nova prorrogação de prazo, para a execução
de obras de edificação, nos termos do n.º 5 do artigo 58.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, está sujeita ao pagamento da taxa fixada
de acordo com o seu prazo, estabelecida no Quadro VIII do Capítulo XIX
da tabela anexa ao presente regulamento.

4 — Nos casos referidos no n.º 6 do artigo 58.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, acresce à taxa referida no número an-
terior, o adicional previsto no Quadro VIII do Capítulo XIX da tabela 
anexa ao presente regulamento.

Artigo 49.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, a cada fase corresponderá um aditamento ao alvará, sendo
devidas as taxas previstas no presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter-se-á em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatuído
nos artigos 11.º, 13.º e 15.º deste regulamento, consoante se trate, res-
pectivamente, de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 
de loteamento e de obras de urbanização, alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de obras de urbanização e alvará de licença ou
admissão de comunicação prévia de obras de edificação.

Artigo 50.º
Licença especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, a concessão da licença especial ou admissão de comunicação 
prévia para conclusão de obras está sujeita ao pagamento de uma taxa,
fixada de acordo com o seu prazo, estabelecida no Quadro VIII do 
Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 51.º
Alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia relativa à legalização de obras
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia, nos casos de legalização de obras executadas sem o prévio
licenciamento camarário, está sujeita ao pagamento da taxa que seria
devida pela prática do respectivo acto expresso, definida no Quadro V
do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente ao regulamento, acrescida
da taxa de 50% sobre os montantes apurados.

2 — Para efeitos de cálculo das taxas devidas pela legalização de 
obras, considera-se como período mínimo de duração da obra, o prazo
de 12 meses, para edificações destinadas a habitação, comércio, servi-
ços e industria, e o prazo de 6 meses, para anexos, muros de vedação
e similares.

SECÇÃO VII

Taxas pela realização, reforço e manutenção de infra-estruturas
urbanísticas

Artigo 52.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas
urbanísticas é devida quer nas operações de loteamento, nos edifícios 
geradores de impacte semelhante a loteamento, nas operações de impacte
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urbanístico relevante, nas demais obras de edificação, incluindo as suas 
utilizações, sempre que, pela sua natureza, impliquem um acréscimo 
de encargos públicos de realização, manutenção e reforço das infra-
-estruturas, designadamente:

Operações de Loteamento e Obras de Urbanização;
Obras de construção e de ampliação, não inseridas em loteamento;
Alteração de utilização.

2 — Aquando da emissão do alvará ou admissão de comunicação 
prévia relativo a obras de construção não são devidas as taxas referidas 
no número anterior se as mesmas já tiverem sido pagas previamente 
aquando do licenciamento ou admissão da comunicação prévia da cor-
respondente operação de loteamento e urbanização.

3 — A taxa referida no n.º 1 deste artigo varia proporcionalmente ao 
investimento municipal que a operação urbanística em causa implicou 
ou venha a implicar.

Artigo 53.º
Taxa devida nos loteamentos urbanos, nos edifícios geradores

de impacte semelhante a loteamento
e nas operações de impacte urbanístico relevante

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas 
urbanísticas (TRIU) é fixada para cada unidade territorial em função 
do custo das infra-estruturas e equipamentos gerais a executar pela 
Câmara Municipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda 
em conta o plano plurianual de investimentos municipais, de acordo 
com a seguinte fórmula:

TRIU =  (K1 x K2 x K3 x 0,85V x Si + 5 x PPI x Si)
                                       Ω

TRIU — é o valor em Euros, da taxa devida ao Município pela reali-
zação, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas;

K1 — Coeficiente que traduz a influência do uso e tipologia;

Tipologias de construção Valores
de K1

Habitação unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio, 

escritórios, serviços, armazéns, indústrias, ou quaisquer 
outras actividades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

Armazéns ou indústrias em edifícios de tipo industrial . . . 0,70
Anexos sem funções exclusivas de estacionamento . . . . 0,30
Áreas para estacionamento privativo . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

K2 — Coeficiente que traduz a influência do custo das infra-estruturas 
públicas a executar na área da intervenção pela entidade promotora, em 
relação ao custo médio das mesmas;

Infra-estruturas públicas existentes Valores
de K2

Nenhumas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
Arruamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
Arruamentos e rede de abastecimento de águas . . . . . . . 0,70
Arruamentos, rede de abastecimento de água e rede de 

saneamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

K3 — Coeficiente que traduz a influência da localização em áreas 
geográficas diferenciadas;

Localização Valores
de K3

Perímetro Urbano de 
Santarém

Áreas Urbanas Consolidadas/Pre-
servar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,020

Áreas Urbanizáveis . . . . . . . . . . . . 0,025
Área Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . 0,020
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,015

Outros Perímetros Ur-
banos

Áreas Urbanas Consolidadas/Pre-
servar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,015

Áreas Urbanizáveis . . . . . . . . . . . . 0,020
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,010

Restantes áreas do Concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,015

V — Valor em Euros para efeitos de cálculo correspondente ao custo
do m2 de área bruta de construção na área do Município, decorrente do 
preço da construção fixado na Portaria anualmente publicada para o 
efeito, para as diversas zonas do país, multiplicado por 0,85;

Si — Representa a superfície total de pavimentos de construção 
destinados ou não a habitação (excluindo a área de caves, se destinadas
a estacionamento afecto às fracções);

PPI — Valor total de investimento previsto no plano plurianual de
investimento do município, dividido por quatro (anos), para a execução
de infra-estruturas urbanísticas relativas ao ordenamento do território,
saneamento, resíduos sólidos, abastecimento de água protecção do 
meio ambiente, conservação da natureza, equipamentos colectivos,
transportes e comunicações.
Ω — Área total do Concelho, em m2 (565 819 000 m2).

SECÇÃO VIII

Compensações

Artigo 54.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,

infra-estruturas viárias e equipamentos
Os projectos de loteamento e pedidos de licenciamento ou comu-

nicação prévia de obras de edificação quando respeitem a edifícios 
contíguos e funcionalmente ligados entre si que determinem, em termos 
urbanísticos, impactes semelhantes a uma operação de loteamento, e
nas operações de impacte urbanístico relevante, devem prever áreas
destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas viárias e equipamentos.

Artigo 55.º
Cedências

1 — Os interessados na realização de operações de loteamento urbano 
cedem, gratuitamente, à Câmara Municipal, parcelas de terreno para 
espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e as infra-
-estruturas urbanísticas que, de acordo com a lei e licença ou autorização 
de loteamento, devam integrar o domínio público municipal, integração 
essa que se fará automaticamente com a emissão do alvará.

2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos pedidos de
licenciamento ou comunicação prévia de obras de edificação quando
respeitem a edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si que de-
terminem, em termos urbanísticos, impactes semelhantes a uma operação
de loteamento, e nas operações de impacte urbanístico relevante.

Artigo 56.º
Compensação

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra-estruturas
urbanísticas e ou não se justificar a localização de qualquer equipamento 
ou espaços verdes e de utilização colectiva, não há lugar a cedências para 
esses fins, ficando, no entanto, o proprietário obrigado ao pagamento
de uma compensação ao Município.

2 — A compensação poderá ser paga em espécie, através da cedência 
de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos.

3 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em nu-
merário.

Artigo 57.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos loteamentos

O valor, em numerário, da compensação a pagar ao Município será
determinado de acordo com a seguinte fórmula:

C = K1 x A1(m2) x V(€/m2)
   10 

Em que:
K1 — é um factor variável em função da localização, consoante a 

zona em que se insere, de acordo com o definido no Regulamento do 
Plano Director Municipal e tomará os seguintes valores:

Tipologias de construção Valores
de K1

A — Urbana Consolidada ou a Preservar . . . . . . . . . . . . 1,10
B — Urbanizável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20
C — Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05
D — Outra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
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A1 (m2) — é o valor, em metros quadrados, da totalidade ou de parte 
das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de utilização 
colectiva bem como para instalação de equipamentos públicos, calculado 
de acordo com os parâmetros actualmente aplicáveis pelo Regulamento 
do Plano Director Municipal;

V — é um valor em Euros para efeitos de cálculo correspondente ao 
custo do metro quadrado de construção na área do Município, decorrente 
do preço da construção fixado na Portaria anualmente publicada para o 
efeito, para as diversas zonas do país, multiplicado por 0,85.

Artigo 58.º

Cálculo do valor da compensação em numerário nos edifícios
geradores de impacte semelhante a loteamento

e nas operações de impacte urbanístico relevante

O preceituado no artigo anterior é também aplicável ao cálculo do 
valor da compensação em numerário nos edifícios geradores de impacte 
semelhante a loteamento e nas operações de impacte urbanístico rele-
vante, com as necessárias adaptações.

Artigo 59.º

Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
se optar por realizar esse pagamento em espécie haverá lugar à avaliação 
dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município, e o seu valor será obtido 
com recurso ao seguinte mecanismo:

A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo o primeiro nomeado pela Câmara Municipal, o se-
gundo pelo promotor da operação urbanística e o terceiro designado 
por cooptação;

As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

2 — Quando se verificarem diferenças entre o valor caducado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago em 
numerário pelo promotor da operação urbanística;

Se o diferencial for favorável ao promotor, ser-lhe-á o mesmo entregue 
pelo Município.

Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no n.º 1
deste artigo não for aceite pela Câmara Municipal ou pelo promotor 
da operação urbanística, recorrer-se-á à comissão arbitral, referida no 
Regulamento Municipal de Edificações Urbanas.

SECÇÃO IX

Disposições especiais e complementares

Artigo 60.º

Apreciação de pedidos de licenciamento ou comunicação prévia

1 — Os pedidos de licenciamento ou comunicação prévia, no âmbito 
de operações de loteamento ou obras de edificação, estão sujeitos ao 
pagamento das taxas fixadas no Quadro IX do Capítulo XIX da tabela 
anexa ao presente Regulamento, respectivamente, compostas de uma 
parte fixa e outra variável consoante o número de fogos ou unidades 
de ocupação.

2 — Quando ocorra a caducidade dos pedidos de licenciamento ou 
comunicação prévia, no âmbito de operações de loteamento ou obras 
de edificação, e não existam alterações ao projecto inicial (economia 
processual), a nova apreciação dos referidos pedidos, está sujeita ao pa-
gamento da taxa definida no artigo 101.º do Quadro IX do Capítulo XIX 
da tabela anexa ao presente Regulamento, que corresponde a 75% do 
valor das taxas referidas no número anterior.

Artigo 61.º

Pedidos de informação prévia e de informação simples

1 — Os pedidos de informação prévia no âmbito de operações de 
loteamento ou obras de edificação, previstos no artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, estão sujeitos ao pagamento das taxas 

fixadas nos artigos 102.º e 103.º do Quadro IX do Capítulo XIX da
tabela anexa ao presente Regulamento.

2 — Os pedidos de informação (simples) sobre os instrumentos de
desenvolvimento e planeamento territorial em vigor para determinada
área do Município de Santarém, bem como das demais condições ge-
rais a que devem obedecer as operações urbanísticas, formalizados no 
âmbito do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 110.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, estão sujeitos ao pagamento das taxas 
fixadas no artigo 107.º do Quadro IX do Capítulo XIX da tabela anexa 
ao presente Regulamento.

Artigo 62.º

Ocupação da via pública por motivo de obras

1 — A ocupação de espaço público por motivo de obras está sujeita 
ao pagamento das taxas fixadas no Quadro X do Capítulo XIX da tabela 
anexa ao presente Regulamento.

2 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras 
não pode exceder o prazo fixado nas licenças ou comunicações prévias
admitidas relativas às obras a que se reportam.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou comunicação
prévia, ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço
público será emitida pelo prazo solicitado pelo requerente.

4 — Nos casos em que a ocupação de espaço público, por motivo de 
obras, ocupar lugares de estacionamento tarifado, deverá ser cobrado o 
dobro do valor das taxas previstas no n.º 1 do presente artigo e na tabela 
anexa ao presente regulamento.

Artigo 63.º

Vistorias e auditorias de classificação

1 — A realização de vistorias está sujeita ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XI do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

2 — A realização da Auditoria de Classificação, nos termos do dis-
posto no artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março, está 
sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XI do Capítulo XIX 
da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 64.º

Operações de destaque

1 — O pedido de destaque ou a sua reapreciação, está sujeito ao 
pagamento das taxas fixadas no Quadro IX do Capítulo XIX da tabela
anexa ao presente Regulamento.

da tabela anexa ao presente Regulamento.
2 — A emissão da certidão, quando da aprovação do pedido de des-

taque, está sujeito ao pagamento da taxa fixada na alínea c) do ar-
tigo 139.º do Quadro XV do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente
Regulamento.

Artigo 65.º

Licença de ruído e licença de recinto de espectáculo
e divertimentos públicos

1 — Pela emissão de licença de ruído, é devido ao Município o pa-
gamento das taxas fixadas no Quadro XIII do Capítulo XIX da tabela
anexa ao presente Regulamento.

2 — Pela emissão de licença de recinto de espectáculo e divertimentos
públicos, é devido ao Município o pagamento das taxas fixadas no Qua-
dro XIII do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 66.º

Recepção de obras de urbanização

Os actos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbaniza-
ção estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XII do
Capítulo XIX da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 67.º

Ficha Técnica de Habitação

O depósito de um exemplar da Ficha Técnica de Habitação, está 
sujeito ao pagamento da taxa fixada no artigo 147.º do Quadro XV do
Capítulo XIX da tabela anexa ao presente Regulamento.
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Artigo 68.º
Avisos

O fornecimento de avisos, referentes à entrada de pedido de licen-
ciamento ou comunicação prévia e de emissão de licença ou admissão 
de comunicação prévia, está sujeito ao pagamento da taxa fixada no 
artigo 145.º do Quadro XV do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

Artigo 69.º
Livro de obra

O fornecimento do livro de obra, assim como de uma segunda via, 
está sujeito ao pagamento da taxa fixada no artigo 146.º do Quadro XV 
do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 70.º
Assuntos administrativos

1 — Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no 
âmbito das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XV do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

2 — Quando, no âmbito dos pedidos de licenciamento ou comu-
nicação prévia, a legislação em vigor determinar a publicação de 
avisos e editais, no Diário da República, jornal regional ou nacional, 
para efeitos de discussão pública ou outra publicitação, a Câmara 
Municipal de Santarém consultará as entidades emissoras, para 
obtenção do respectivo orçamento, sendo notificado o requerente 
para proceder ao pagamento dos valores em causa, e sem o que não 
poderá ser iniciado o referido procedimento de discussão pública 
ou publicitação.

Artigo 71.º

Estimativa de custos de obras de construção

1 — Para efeitos do cálculo da estimativa do custo das obras de 
construção, deverão ser adoptados como valores mínimos os cons-
tantes do Quadro XVI do Capítulo XIX da tabela anexa ao presente 
regulamento.

2 — Os valores do custo de obras de construção, referidos no número 
anterior, serão actualizados anualmente, nos termos previstos no n.º 3
do artigo 5.º do presente regulamento.

Artigo 72.º

Estabelecimentos de alojamento local

1 — O acto de apresentação de pedido de registo dos estabelecimentos 
de alojamento local, nos casos referidos no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março, encontra-se sujeito ao pagamento da 
taxa prevista no artigo 108.º do Quadro IX do Capítulo XIX da tabela 
anexa ao presente regulamento.

2 — A realização de vistoria para verificação técnica dos requisitos 
de funcionamento dos estabelecimentos de alojamento local, encontra-
-se sujeita ao prévio pagamento da taxa definida no Quadro XI do 
Capítulo XIX da tabela anexa ao presente regulamento.

CAPÍTULO VII

Das garantias

Artigo 73.°
Garantias

1 — Os sujeitos passivos das taxas municipais podem reclamar ou 
impugnar a respectiva liquidação.

2 — A reclamação é deduzida perante o órgão que efectuou a li-
quidação da taxa, no prazo de 30 dias a contar da notificação da 
liquidação.

3 — A reclamação presume-se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial, se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento cabe impugnação judicial para o tribunal 
administrativo e fiscal da área do município, no prazo de 60 dias a 
contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução de reclamação, 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

CAPÍTULO VII
Das contra-ordenações

Artigo 74.º
Contra-ordenações

1 — As infracções às normas regulamentares constituem contra-
-ordenações nos termos previstos nos regulamentos respectivos, 
aplicando-se o regime geral das contra-ordenações, o Regime geral 
das Infracções tributárias e o Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, com as necessárias adaptações.

2 — As inexactidões ou falsidade de elementos fornecidos pelos
sujeitos passivos para a liquidação de taxas que resultem na cobrança
de montantes inferiores aos efectivamente devidos, constituem contra-
-ordenação, punida com coima de montante mínimo igual ao valor
cobrado a menos, mas nunca inferior a 50 euros para pessoas singulares 
e 100 euros para pessoas colectivas.

3 — A competência para determinar a instauração dos processos de
contra-ordenação, para designar o instrutor e para aplicação das coimas
pertence ao Presidente da Câmara Municipal de Santarém, ou Vereador
com competência delegada nessa matéria.

4 — A tentativa e negligência são puníveis.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais e transitórias

Artigo 75.º
Devolução de documentos

1 — Os documentos autênticos ou autenticados que sejam apre-
sentados pelos requerentes para comprovação dos factos poderão ser
devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Sempre que o conteúdo dos documentos deva constar do respec-
tivo processo e o requerente manifeste interesse na posse dos mesmos,
os serviços extrairão e apensarão as fotocópias conformes ao original 
necessárias, cobrando a respectiva taxa, nos termos da Tabela, e devol-
verão o respectivo documento.

Artigo 76.º
Interpretação e integração de lacunas

1 — Aos casos não previstos neste regulamento, aplicar-se-ão as
normas do Código de Procedimento e de Processo Tributário, com as
necessárias adaptações e, na falta delas, os princípios gerais de Direito
Administrativo e Fiscal.

2 — As dúvidas ou omissões na interpretação do presente Regu-
lamento serão resolvidas pela Câmara Municipal, tendo em conta as 
normas e princípios referido no n.º anterior.

Artigo 77.º
Norma revogatória

1 — Com a entrada em vigor do presente Regulamento e Tabela Geral 
de Taxas, é revogado o Regulamento e Tabela de Taxas pela Concessão 
de Licenças e Prestação de Serviços Municipais, publicado na 2.ª série
do Diário da República de 27 de Janeiro de 2003, bem como todas as 
disposições referentes à liquidação e cobrança de taxas e compensações 
constantes do Regulamento da Urbanização e Edificação e de Liquidação
de Taxas e Compensações da Câmara Municipal de Santarém, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 117, de 21 de Maio de 2002.

2 — Com a entrada em vigor do presente Regulamento e Tabela 
Geral de Taxas, são ainda revogadas todas as disposições constantes 
de regulamentos municipais que sejam contrárias às do presente regu-
lamento, nomeadamente, as que sejam relativas a taxas constantes da 
Tabela Geral, prevalecendo as taxas constantes da Tabela Geral anexa
ao presente Regulamento.

Artigo 78.º
Norma transitória

As taxas previstas no presente Regulamento serão aplicadas a todos
os actos de liquidação praticados após a sua entrada em vigor, ainda 
que respeitantes a processos iniciados anteriormente.

Artigo 79.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela Geral de Taxas entram em vigor 
15 dias após a data da sua publicação no Diário da República.
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ANEXO I

Tabela geral de taxas do Município de Santarém

Art.º Designação Valor (€)

CAPÍTULO I

Prestação de serviços diversos
1.º 1 — Fornecimento de colecções de cópias ou outras reproduções de processos relativos a empreitadas de 

fornecimento, ou outros:
a) Por cada colecção para aquisiçãode serviços ou aquisição/locação de bens móveis . . . . . . . . . . . . . 111,10
b) Por cada colecção para empreitadas de obras públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,80
c) Para cada colecção para concepção de empreitadas de obras públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,05
d) Por cada colecção para concepção de projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,80
e) Acresce por cada folha escrita, copiada reproduzida ou fotocopiada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55
f) Acresce por cada folha desenhada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,55
g) Fotocópias não autenticadas, por cada face  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

– formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
Idem, quando destinadas a estudo ou investigação (Lei n.º 50/2004, de 24/08) . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

– formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
Idem, quando destinadas a estudo ou investigação (Lei n.º 50/2004, de 24/08) . . . . . . . . . . . . . . . 0,20

h) digitalização de documentos:
– formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,85

Idem, quando destinadas a estudo ou investigação (Lei n.º 50/2004, de 24/08) . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

– formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,85
Idem, quando destinadas a estudo ou investigação (Lei n.º 50/2004, de 24/08) . . . . . . . . . . . . . . . 0,70

i) Fornecimento de suporte CD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,05
Idem, quando destinadas a estudo ou investigação (Lei n.º 50/2004, de 24/08) . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

2 — Processos de arranque de eucaliptos, acácias ou outras árvores, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223,35
3 — Fornecimento de cópias de documentos, a pedido dos interessados, para substituição dos que se tenham 

extraviado ou estejam em mau estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35
4 — Autenticação de documentos, por folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,95
5 — Por cada confiança de processo, mesmo que requerida verbalmente por advogado, para exame no 

seu escritório:
a) Por um período de 48 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35
b) Por cada período de 24 h além do referido na alínea anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35

6 — Pedido de desistência de pretensões formuladas, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,80
7 — Queixas ou participações apresentadas nos serviços contra terceiros e que impliquem deslocações de 

funcionário municipal para averiguação dos factos, se infundadas ou se for constatado traduzirem-se
em defesa de direito ou interesse meramente particular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,50

8 — Averbamentos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
9 — Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam do interesse público, cada . . . . . . . . . . . . . 8,80

CAPÍTULO II

Emissão de documentos
2.º 1 — Alvarás que não se encontrem especialmente previstos nesta tabela, excepto os de nomeação ou de 

exoneração, por cada um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35
2 — Certidões:

a) Não excedendo uma lauda ou face, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35
b) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que incompleta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35
c) Certidões narrativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60

d1) Buscas Internas — Por cada ano, exceptuando o corrente ou aquele que expressamente se indique, 
aparecendo ou não o objecto de busca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,40

d2) Buscas externas — entrega da documentação na CMS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) 1.º pedido normal (24h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,55
ii) Pedidos adicionais (24h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,55
iii) 1.º pedido urgente (2 a 4h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,35
iv) Pedidos adicionais urgentes (2 a 4h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,85

d3) Buscas externas — envio da documentação. Fax ou e-mail:
i) 1.º pedido normal (24h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,65
ii) Pedidos adicionais (24h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,65
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iii) 1.º pedido urgente (2 a 4h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,45
iv) Pedidos adicionais urgentes (2 a 4h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,45

3 — Autorização e ou autenticação dos mapas de período de funcionamento (até às 24 horas/2 horas): 14,75
3.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75
3.2 — Alargamento dos horários de funcionamento face ao limite fixado no regulamento:

a) Até às 4 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,40
b) Até às 6 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,10
c) Regime excepcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,80

4 — Emissão de certificado de registo de cidadãos da UE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lei n.º 37/2006
e Portaria 1637/2006

a) Emissão de certificado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00
b) 2.ª Via do certificado, em caso de extravio, roubo ou deterioração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50

5 — Emissão de documentos diversos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35

CAPÍTULO III
Utilização e reprodução de imagens fotográficas

3.º 1 — Utilização e reprodução de imagens fotográficas:
a) Arquivo fotográfico e acervo museológico — Reprodução de fotografias P/B (por cada):

– Formato 30 × 40 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,70
– Formato 30 × 40 cm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter 

pedagógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,35
– Formato igual ou menor 18 × 24 cm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,65
– Formato igual ou menor 18 × 24 cm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições 

de carácter pedagógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,35
– Diapositivos 9 × 12 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,75
– Diapositivos 9 × 12 cm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter 

pedagógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,35
– Slides 35 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,30
– Slides 35 mm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter peda-

gógico, «Cartão 65» e reformados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,60
– Slides 60 × 70 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,80
– Slides 60 × 70 mm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter 

pedagógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,40
– Impressão informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
– Impressão informática (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter 

pedagógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
– Qualquer formato para utilização Cultural-Editorial e Exposições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133,55
– Qualquer formato para utilização Cultural-Editorial e Exposições (portadores de «Cartão Jovem», 

estudantes, professores, edições de carácter pedagógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . 66,75
– Qualquer formato para utilização publicitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 333,85
– Qualquer formato para utilização publicitária (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, 

edições de carácter pedagógico, «Cartão 65» e reformados). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166,95

b) Arquivo fotográfico e acervo museológico — Impressões a P/B a partir de imagens digitalizadas em 
papel fotográfico (por cada):
– Formato 24 × 30 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,75
– Formato 24 × 30 cm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter 

pedagógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,40
– Formato 18 × 24 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,75
– Formato 18 × 24 cm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter 

pedagógico,«Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,40
– Formato 13 × 18 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,15
– Formato 13 × 18 cm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter 

pedagógico,«Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60
– Formato 10 × 15 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,15
– Formato 10 × 15 cm (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter 

pedagógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60

c) Arquivo Municipal — Venda de CD-Rom com imagens:
– Com 300 DPI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,50
– Com 300 DPI (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, edições de carácter peda-

gógico, «Cartão 65» e reformados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,15
– Com 600 DPI para utilização editorial e exposições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,80
– Com 1200 DPI para utilização publicitária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 342,60

d) Arquivo Municipal — Venda de disquetes com imagens:
– Até 300 DPI. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,95
– Até 300 DPI (portadores de «Cartão Jovem», estudantes, professores, «Cartão 65» e reformados) 15,60
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e) Arquivo Municipal — Formato papel (fotocópias a P/B) cada:
– A2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,10
– A2 (estudantes e professores) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10
– A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10
– A3 (estudantes e professores) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,55
– A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05
– A4 (estudantes e professores) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

f) Arquivo Municipal — Formato papel (fotocópias a cores) cada:
– A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,15
– A3 (estudantes e professores) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,65
– A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,10
– A4 (estudantes e professores) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,60

g) Arquivo Municipal — Formato papel (fotocópias a partir de microfilmagens) cada:
– A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10
– A3 (estudantes e professores) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,55
– A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05
– A4 (estudantes e professores) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

h) Arquivo Municipal — Reprodução de desenhos em papel xerográfico e heliográfico (por metro 
quadrado ou fracção):
– Em papel comum, vegetal e ozalide ou semelhante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,40
– Em papel comum, vegetal e ozalide ou semelhante (estudantes e professores) . . . . . . . . . . . . . . . . 8,30

CAPÍTULO IV

Higiene e Salubridade
4.º 1 — Vistoria a centros de lavagem e de desinfecção de veículos de transporte de animais vivos . . . . . . . 65,80

a) Acresce, ainda, ao valor anteriormente fixado por km . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45

2 — Vistorias a veículos de transporte de bens alimentícios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,70

Inspecção sanitária
5.º Abate de canídeos ou felinos:

1 — Por cada animal doente (ocisão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,80
2 — Despesas de alojamento e alimentação, durante o período de recolha no canil dos animais capturados 

nos termos do artigo 17.º, da portaria 1427/2001, 15/12 — Por animal e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,70
3 — Tratamento de cadáveres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,00
4 — Recolha de animais no domicílio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,65

CAPÍTULO V

Mercados e feiras
6.º Mercado Municipal:

1 — Ocupação de lojas ou torreões:
– Por metro quadrado ou fracção e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,45

2 — Bancas e tabuleiros:
a) Destinadas à venda de peixe:

– Peixe grosso — taxa mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60
– Peixe miúdo — taxa diária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35

b) Destinados à venda de fruta, legumes, hortaliças e outros géneros — taxa diária . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

7.º Mercados quinzenais:
1 — Instalações amovíveis ou desmontáveis:

– Taxa por dia e por metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,05

8.º Feiras anuais:
1 — Barracas de comidas e bebidas, por metro quadrado ou fracção — Taxa semanal . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
2 — Barracas de diversões, por metro quadrado ou fracção — Taxa semanal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
3 — Montanhas russas, pistas de automóveis, carrocéis e idênticos -Taxa semanal, por metro quadrado ou 

fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
4 — Circos, por metro quadrado ou fracção — Taxa semanal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
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5 — Outras instalações fixas, por metro quadrado ou fracção — Taxa semanal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
6 — Outras instalações móveis, por metro quadrado ou fracção — Taxa semanal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,30

9.º Feirante/Ambulante:
1 — Emissão do cartão de feirante/vendedor ambulante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,25
2 — Renovação de cartão de feirante/ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,85
3 — Averbamento de cartão de feirante/ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,85
4 — Emissão de 2.as vias de cartão de feirante/ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,85

CAPÍTULO VI

Cemitérios
10.º Inumação em sepulturas, cada, incluindo anti-poluente e acelerador de decomposição de matéria orgâ-

nica:
1 — Sepulturas temporárias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,00
2 — Sepulturas perpétuas (não inclui remoção de pedras tumulares, grilhagens, etc.). . . . . . . . . . . . . . . . 57,00

11.º Inumações em jazigos particulares — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107,00
12.º Consumpção aeróbia, cada, incluindo anti-poluente e acelerador de decomposição de matéria orgânica 79,35
13.º Ocupação de ossários/gavetões municipais:

1 — Pelo período de um ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,80
2 — Com carácter temporário pelo prazo de 10 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 331,50
3 — Com carácter temporário pelo prazo de 20 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 552,55
4 — Com carácter temporário pelo prazo de 50 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813,20

14.º Exumação:
a) Por ossada, incluindo limpeza e trasladação dentro do cemitério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138,60
b) Não concluída, verificação que não estão terminados os fenómenos de destruição da matéria orgânica 119,65

15.º Concessão de terrenos:
1 — Para sepultura perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.788,55
2 — Para jazigo — por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.151,60

16.º Utilização capela:
a) Por hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,85

17.º Trasladação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,85
18.º Averbamento em alvarás de concessão de terrenos em nome de novo proprietário:

1 — Classes sucessíveis nos termos das alíneas a) e d) do artigo 2133.º do Código Civil:
a) Para jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,25
b) Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,20
c) Para gavetões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,05

2 — Emissão de 2.as vias de alvarás. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,65
3 — Pela apreciação do processo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,05

19.º Inumações em ossários:
a) Ossários de gaveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,85
b) Ossários subterrâneos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,85

20.º Obras em jazigos e sepulturas perpétuas:
1 — Assentamento de pedras tumulares a título precário:

a) Campas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,65
b) Grilhagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,30

2 — Colocação de areia branca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,85

CAPÍTULO VII

Ocupação da via ou espaço público
21.º 1 — Ocupação do espaço aéreo na via pública:

a) Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares não integrados nos edifícios, incluindo publicidade, 
por metro quadrado ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,65

b) Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares não integrados nos edifícios, incluindo publicidade, 
por metro quadrado ou fracção e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,80

c) Guindastes e semelhantes — por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,65
d) Passerelas e outras construções ou ocupações do espaço aéreo por m2 de projecção sobre a via pública 

e por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,65
e) Fita anunciadora por m2 e por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,80

2 — Pela apreciação do processo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,70
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22.º Construções ou instalações especiais no solo ou no subsolo:
1 — Depósitos subterrâneos e ou nível do solo (com excepção de bombas abastecedoras), por metro 

quadrado ou fracção:
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,65
– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15

2 — Pavilhões, quiosques, arcas de gelados e outras estruturas de apoio à actividade comercial, por metro 
quadrado ou fracção e por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,10

3 — Cabina ou posto telefónico, por ano ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45
4 — Postos de transformação, cabinas eléctricas, armários e semelhantes, por m3 ou fracção:

– Por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45

5 — Tubos, condutas, cabos condutores e similares — por cada metro linear ou fracção:
a) Por diâmetro até 20 cm — Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
b) Por diâmetro superior 20 cm — Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
c) Por diâmetro até 20 cm — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,60
d) Por diâmetro superior 20 cm — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95

6 — Fios e outros dispositivos de qualquer natureza e fim atravessando ou projectando-se na via pública, 
por metro linear ou por ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95

7 — Galeria técnica — por metro linear e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95
8 — Aerogeradores — por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95
9 — Antenas — por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95
10 — Stands destinados à comercialização de imóveis

a) Por m2 ou fracção por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95
b) Por m2 ou fracção, por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15

23.º Ocupações diversas:
1 — Postes e marcos para colocação de anúncios (por cada poste ou marco e por mês ou fracção) . . . . . 16,60
2 — Vedações e outros dispositivos sobre os quais haja anúncios e reclamos (por m2 de superfície ou 

fracção do dispositivo utilizado na publicidade e por mês ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60
3 — Guarda-ventos anexos aos locais ocupados na via ou espaço público (por m2 linear ou fracção e por 

mês ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,05
4 — Mesas e cadeiras (por metro quadrado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,30
5 — Outras ocupações da via ou espaço público (por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção) 9,05
6 — Campanhas publicitárias de rua no máximo até 3 dias consecutivos:

a) Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50
b) Com ocupação de espaço público por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65

24.º Obras e trabalhos na via pública:
– Alvará de autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,05
– Alvará de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,05

25.º Taxa Municipal de Direitos de Passagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lei n.º 5/2004, de 10
de Fevereiro — Lei das

Comunicações Electrónicas

CAPÍTULO VIII

Instalações abastecedoras de carburantes líquidos, ar e água
26.º Instalações abastecedoras de carburantes líquidos ar, água e áreas de lavagem, de veículos:

1 — Bombas de carburantes, por cada um e por ano: 
a) Instaladas inteiramente na via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 386,75
b) Instaladas na via pública mas com depósito em propriedade privada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 331,50
c) Instaladas em propriedade privada mas com depósito na via pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 276,25
d) Instaladas inteiramente em propriedade privada mas abastecendo na via pública . . . . . . . . . . . . . . . 221,00

2 — Acresce às taxas acima referidas — por equipamento para abastecimento de combustíveis . . . . . . . 40,00
3 — Bombas de ar e água, por cada uma e por ano:

a) Instaladas inteiramente na via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,35
b) Instaladas na via pública mas com depósito em propriedade privada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,30
c) Instaladas em propriedade privada mas com depósito na via pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,25
d) Instaladas inteiramente em propriedade privada mas abastecendo na via pública . . . . . . . . . . . . . . . 44,20
e) Bombas volantes, abastecendo na via pública, por cada uma e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,25

4 — Áreas de lavagem de veículos e outros serviços de apoio:
a) Por túnel de lavagem, por cada um e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245,45
b) Por zona de aspiração e limpeza, por cada um e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,30
c) Por plataforma de lavagem no sistema self-service, por cada um e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245,45
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CAPÍTULO IX

Publicidade
27.º 1 — Publicidade sonora:

Aparelhos emitindo na via pública ou para a via pública com fins de propaganda ou publicidade:
– Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,15
– Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132,60
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 331,50

2 — Publicidade em estabelecimentos:
a) Vitrinas, mostradores ou semelhantes destinados à exposição de artigos, por m2 ou fracção:

– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,35
– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70

b) Anúncios luminosos, ou directamente iluminados por m2 ou fracção e por ano:
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,70
– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75

2.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,80

28.º Cartazes de papel ou tela afixada nas vedações, tapumes e locais confinando com a via pública onde não 
haja proibição de afixação, e outros meios de publicidade não referidos nos artigos anteriores:

1 — Mensuráveis em superfície — por metro quadrado ou fracção:
– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,30
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,65

1.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,30

2 — Quando apenas mensurável linearmente — por metro ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,30
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,20

2.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,85

3 — Quando não mensurável de harmonia com as alíneas anteriores — por anúncio ou reclamo:

– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,30
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,10

3.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,75

4 — Painéis publicitários “Outdoors” — por m2 ou fracção:

– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,35
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,20

4.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,05

5 — Painéis publicitários multifaces, electrónicos ou publicidade corrida (display) por m2 ou fracção da 
área do dispositivo:

– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,20
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138,15

5.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,20

6 — Afixação ou inscrição de publicidade estática no interior de edifícios ou instalações municipais, por m2

– Equipamentos desportivos:

– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,20
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 276,25

– Outras instalações:

– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,20
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138,15

6.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,20

7 — Faixa publicitária comercial, por m2 ou fracção:

– Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
– Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,10

7.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
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29.º Publicidade móvel:
a) Em táxis — por painel por viatura:

– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,60
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,30

b) Em veículos, quando alusiva à firma proprietária — por m2 ou fracção:
– Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,60
– Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,20

c) Exibição transitória por qualquer outro meio — por anúncio:
1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,30
2 — Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,45
3 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165,75

7.1 — Pela apreciação do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,20

CAPÍTULO X

Pavilhões desportivos
30.º Utilização do pavilhão desportivo por período diurno (das 9 às 20 horas) ou período nocturno (das 20 às 

24 horas):
1 — Pavilhão/Nave (espaço desportivo):

a) Para treinos, por períodos de 1 h e 30 m ou fracção:
– Período diurno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,15
– Período nocturno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,85

b) Para competição, com entrada livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,85
c) Para competição, com entrada paga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,75

2 — Sala Polivalente (Utilização por períodos de hora e meia):
– Período diurno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,90
– Período nocturno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95

31.º Campos de ténis:
Utilização por período de uma hora e por utente:

a) Período diurno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,85
b) Período nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,85

32.º Museu Municipal — “Torre do Relógio”:
a) Bilhete individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
b) Bilhete incentivo — Menores de 25 anos, maiores de 65 anos, estudantes e professores — 20% de 

desconto sobre o bilhete individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
c) Bilhete familiar (até 5 pessoas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
d) Bilhete de grupo (até 20 pessoas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

CAPÍTULO XI

Aluguer de auditório e bar da Casa do Brasil
33.º Auditório — Casa do Brasil:

– Período normal de funcionamento (das 9.30 às 17.30 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226,10
– Período da manhã (das 9.30 às 13.00 horas). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,20
– Período da tarde (das 14.00 às 17.30 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,20
– Período nocturno (das 17.30 às 24.00 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192,45
– Período normal de funcionamento e até às 24.00 horas (das 9.30 às 24.00 horas). . . . . . . . . . . . . . . . 371,85

CAPÍTULO XII

Licenças de condução de ciclomotores e motociclos de cilindrada
não superior a 50 cc e veículos agrícolas

34.º Licenças de condução de ciclomotores e de motociclos de cilindrada não superior a 50 cc e veículos 
agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,15

35.º Averbamentos à licença de condução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,05
36.º Emissão de 2as vias de licenças de condução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,05
37.º Revalidação de licenças de condução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,05
38.º Transferências de veículos agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60
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CAPÍTULO XIII

Remoção de veículos
39.º Remoção de Veículos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Código da Estrada,

aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 114/91, de 3 de Maio 

revisto e republicado
pelo Decreto-Lei
n.º 44/2005, de 23
de Fevereiro, com

as devidas alterações

CAPÍTULO XIV

Estacionamento público
40.º Parques de estacionamento de viaturas:

1 — Campo Sá da bandeira e outros parcómetros a instalar excepto centro histórico:

a) 15 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
b) 30 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
c) 45 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
d) Uma hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
e) 75 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
f) 90 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
g) 105 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
h) Duas horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
i) 135 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
j) 150 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95
k) 165 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05
l) Três horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,70
m) Por cada hora alem da terceira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
n) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,25

41.º Centro Histórico:

a) 15 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
b) 30 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55
c) 45 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
d) 60 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10
e) 75 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65
f) 90 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,20
g) 105 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
h) 120 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,30

3 — Selos de Estacionamento diversos — Reg. Estacionamento Tarifado — Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,35

CAPÍTULO XV

Serviços de metrologia
42.º Serviços de Metrologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxas fixadas

no Decreto-Lei n.º 291/90, de
20 de Setembro,
regulamentado

pela Portaria n.º 692/90,
de 9 de Setembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 192/2006,
de 26 de Setembro e pela 

Portaria n.º 57/2007,
de 10 de Janeiro

CAPÍTULO XVI

Federação dos Bombeiros do Distrito de Santarém
43.º Bombeiros Municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tabela aprovada pela

Federação dos Bombeiros
do Distrito de Santarém

(fundamentada pela
uniformização da prestação 

de serviços de protecção
e socorro)
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CAPÍTULO XVII

Diversos
44.º Ascensores e Monta-cargas:

a) Taxa devida por inspecção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
b) Taxa devida por re-inspecção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
c) Taxa devida por inspecção extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00

45.º Guarda-nocturno:
– Taxa pela Licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,70

46.º Realização de acampamentos ocasionais:
– Taxa por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,55

47.º Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão:
a) Registo de Máquinas — Por cada máquina:

– Taxa de registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,50

b) Licença de Exploração — Por cada máquina:
– Taxa de Licença — Anual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,95
– Taxa de Licença — Semestral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,95

c) Averbamento por transferência de propriedade — por cada máquina:
– Taxa de Averbamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,25

d) Segunda via do título de registo — por cada máquina:
– Taxa pela segunda via do título. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,15

48.º Realização de espectáculos desportivos e de divertimento público nas via, jardins e demais lugares pú-
blicos ao ar livre:
a) Provas desportivas:

– Taxa de Licenciamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,30

b) Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos:
– Taxa de Licenciamento — por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,20

49.º Venda de Bilhetes para espectáculos desportivos e de divertimento públicos em agência ou postos de 
venda:
– Taxa pelo licenciamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,70

50.º Realização de fogueiras e queimadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
a) Taxa genérica pelo licenciamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,55
b) Fogueiras Populares (Santos Populares) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

– Taxa pelo licenciamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,55

51.º Realização de leilões em lugares públicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,70
52.º Venda Ambulante de lotarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,75
53.º Fornecimento de informação vectorial (base) (SIG) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,05

Acresce ao montante anterior, por tema adicional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,95
Acresce aos montantes anteriores (suporte papel):

– Por folha de formato A4/A4+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
– Por folha de formato A3/A3+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
– Por folha de formato A2/A2+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
– Por folha de formato A1/A1+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
– Por folha de formato A0/A0+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Acresce aos montantes anteriores (suporte digital):
– Em formato Shp . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
– Em formato Dwg/Dgn  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
– Em formato Tif . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50
– Em formato Jpg/Sid . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
– Em formato Pdf  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50

54.º Fornecimento de informação raster (ortofotomapa 2007-10 cm) (SIG) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,90
Acresce aos montantes anteriores (suporte papel):

– Por folha de formato A4/A4+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
– Por folha de formato A3/A3+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
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– Por folha de formato A2/A2+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
– Por folha de formato A1/A1+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
– Por folha de formato A0/A0+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Acresce aos montantes anteriores (suporte digital):
– Em formato Tif . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
– Em formato Jpg/Sid . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

55.º Fornecimento de informação raster (ortofotomapa 2007-25 cm) (SIG) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,35
Acresce aos montantes anteriores (suporte papel):

– Por folha de formato A4/A4+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
– Por folha de formato A3/A3+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
– Por folha de formato A2/A2+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
– Por folha de formato A1/A1+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
– Por folha de formato A0/A0+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Acresce aos montantes anteriores (suporte digital):
– Em formato Tif . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
– Em formato Jpg/Sid . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

56.º Fornecimento de informação raster (outros) (SIG) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,35
Acresce aos montantes anteriores (suporte papel):

– Por folha de formato A4/A4+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
– Por folha de formato A3/A3+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
– Por folha de formato A2/A2+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
– Por folha de formato A1/A1+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
– Por folha de formato A0/A0+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

57.º Fornecimento de informação alfanumérica, por tema (SIG) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,30
Acresce aos montantes anteriores (suporte papel):

– Por folha de formato A4/A4+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
– Por folha de formato A3/A3+ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00

Acresce aos montantes anteriores (suporte digital):
– Em formato Xls/Mdb/Doc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50

CAPÍTULO XVIII

Taxa devida pela emissão de licença para o transporte em taxi
58.º Taxa devida pela emissão de licença para o transporte em taxi:

a) Pela emissão da licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00
b) Pela renovação de licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
c) Por cada averbamento que não da responsabilidade do município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
d) Pela emissão de segunda via . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

CAPÍTULO XIX

QUADRO I

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia
de loteamento e de obras de urbanização

59.º Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280,80
60.º Acresce ao montante referido no artigo anterior:

a) Por lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,20
b) Por fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,85
c) Por unidade de comércio ou serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,45
d) Por unidade industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,10

61.º Acresce aos montantes apurados nos artigos anteriores, em função do m2 de área de construção, excepto 
garagens em cave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,85

62.º Acresce aos montantes apurados nos artigos anteriores, em função do prazo fixado para a execução das 
obras de urbanização, por cada ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.705,00

63.º Acresce aos montantes apurados nos artigos anteriores, por infra-estrutura não executada, por m2 da área 
urbanizada:
a) Arruamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75
b) Rede de drenagem de esgotos pluviais e domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95
c) Rede de abastecimento de água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
d) Rede de energia eléctrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,95
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e) Rede de telecomunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
f) Rede de gás. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
g) Arranjos exteriores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

64.º Aditamento a alvará de licença, anteriormente emitido, ou comunicação prévia anteriormente admitida 50% do valor das taxas
referidas no artigo 59.º

65.º Aos montantes referidos no artigo 64.º, acrescem os valores previstos nas alíneas a), b), c) e d) do ar-
tigo 60.º (por lote, fogo e ou unidades de ocupação), bem como os valores definidos no artigo 61.º 
(por m2 de área de construção), em função do aumento autorizado.

QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação
prévia de loteamento

66.º Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 473,05
67.º Acresce ao montante referido no artigo anterior:

a) Por lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171,15
b) Por fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,60
c) Por unidade de comércio ou serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107,85
d) Por unidade industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117,65

68.º Acresce aos montantes apurados nos artigos anteriores, em função do m2 de área de construção, excepto 
garagens em cave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,90

69.º Aditamento a alvará de licença, anteriormente emitido, ou comunicação prévia anteriormente admitida 236,50
70.º Aos montantes referidos no artigo 69.º, acrescem os valores previstos nas alíneas a), b), c) e d) do ar-

tigo 67.º (por lote, fogo e ou unidades de ocupação), bem como os valores definidos no artigo 68.º 
(por m2 de área de construção), em função do aumento autorizado.

QUADRO III

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação
prévia de obras de urbanização

71.º Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,20
72.º Acresce ao montante apurado no artigo anterior, em função do prazo fixado para a execução das obras de 

urbanização, por cada ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.705,00
73.º Acresce aos montantes apurados nos artigos anteriores, por tipo de infra-estrutura a executar, por m2 da 

área urbanizada:
a) Arruamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75
b) Rede de drenagem de esgotos pluviais e domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95
c) Rede de abastecimento de água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
d) Rede de energia eléctrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,95
e) Rede de telecomunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
f) Rede de gás. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
g) Arranjos exteriores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

74.º Aditamento a alvará de licença, anteriormente emitido, ou comunicação prévia anteriormente admitida 50% do valor das taxas
referidas no artigo 71.º

75.º Aos montantes referidos no artigo 74.º, acrescem os valores previstos nas alíneas a), b), c), d), e), f) e g)
do artigo 73, em função do aumento autorizado.

QUADRO IV

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação
prévia para trabalhos de remodelação de terrenos

76.º Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219,55
77.º Acresce aos montantes apurados no artigo anterior, em função do prazo fixado para a execução dos trabalhos 

de remodelação de terrenos, por cada mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,55
78.º Acresce aos montantes apurados nos artigos anteriores, em função do m2 de área a remodelar. . . . . . . . . 0,70

QUADRO V

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação
prévia para obras de edificação

79.º Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia
a) Por fogo (habitação unifamiliar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147,25
b) Por fogo (habitação colectiva). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210,30
c) Por unidade de comércio, serviços, indústria, armazenagem ou transportes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252,35
d) Por estabelecimento hoteleiro ou turístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 348,80
e) Por unidade de espectáculos, jogos ou divertimentos públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,55
f) Por exploração agropecuária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 314,65
g) Por edifício destinado a fins exclusivamente agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157,30
h) Por posto de abastecimento de combustíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 629,30
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i) Por unidade de lavagem de veículos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 314,65
j) Por depósito de armazenagem de combustíveis (não integrado em posto de abastecimento) . . . . . . . 196,95
k) Por parque de armazenagem de taras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 314,65
l) Por infra-estrutura de suporte de estações de radiocomunicação e seus acessórios (autorização de 

instalação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 629,30
m) Por conjuntos e centros comerciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 644,15
n) Por muro de vedação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,50
o) Por anexos e piscinas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176,20
p) Por ETAR. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 305,25
q) Outras edificações não consideradas de escassa relevância urbanística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,20

80.º Acresce aos montantes referidos no artigo anterior:
a) Habitação, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
b) Comércio ou serviços, por m2 de área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
c) Indústria, armazenagem ou transportes, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40
d) Espectáculos, jogos ou divertimentos públicos, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . 1,95
e) Estabelecimentos hoteleiros (hotéis, aparthotéis, pensões, estalagens, motéis e pousadas), aldeamentos 

turísticos, parques de campismo e similares, por m2 de área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . . . . 1,40
f) Arrumos, garagens, arrecadações ou similares, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . 0,30
g) Pavilhões destinados a pecuária, aviários e similares, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . 1,95
h) Armazéns, barracões, estufas e outras construções destinados exclusivamente a fins agrícolas, por m2

de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70
i) Estações de tratamento de águas residuais e similares, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . 0,55
j) Telheiros, alpendres, terraços, galerias exteriores, túneis, tanques, depósitos e similares, por m2 de 

área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
k) Piscinas e suas construções de apoio, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55
l) Arranjos exteriores, por m2 de área intervencionada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
m) Coberturas e construções de apoio a postos de abastecimento e áreas de lavagem de veículos, por m2

de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,95
n) Depósitos de armazenagem de combustíveis líquidos ou gasosos, instalados no solo ou subsolo, 

inseridos em postos de abastecimento, por m3 de capacidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55
o) Depósitos de armazenagem de combustíveis líquidos ou gasosos, instalados no solo ou subsolo, não 

inseridos em postos de abastecimento, por m3 de capacidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
p) Parques de armazenagem de taras de combustíveis gasosos e similares, por m2 de área bruta de 

construção ou área vedada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,95
q) Muros de vedação ou de suporte, confinantes com a via pública, por metro linear . . . . . . . . . . . . . . 0,90
r) Muros de vedação ou de suporte, não confinantes com a via pública, por metro linear . . . . . . . . . . . 0,55
s) Outros usos, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10

81.º Acresce aos montantes apurados nos artigos anteriores, em função do prazo fixado para a execução das 
obras de edificação, por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,75

82.º Quanto se tratem de legalização de obras, executadas sem o prévio licenciamento camarário, acresce aos 
montantes apurados nos artigos anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

50% do valor das taxas
referidas nos artigos 79.º

e 80.º
83.º Aditamento a alvará de licença, anteriormente emitido, ou comunicação prévia anteriormente admitida 50% do valor das taxas

referidas no artigo 79.º
84.º Aos montantes referidos no artigo 83.º, acrescem os valores previstos nos artigos 80.º e 81.º, em função 

do aumento autorizado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
85.º Emissão de alvará de licença parcial ou admissão de comunicação prévia parcial (em caso de construção 

da estrutura) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
30% do valor das taxas

referidas nos artigos 79.º
e 80.º

86.º Demolição de edifícios e outras construções, quando não integrados em procedimentos de licenciamento 
ou comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

25% do valor das taxas
referidas na alínea a)

do artigo 79.º

QUADRO VI

Taxa devida pela emissão de autorização de utilização ou autorização
de alteração de utilização

87.º Emissão de autorização de utilização ou autorização de alteração de utilização
a) Por fogo (habitação unifamiliar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,15
b) Por fogo (habitação colectiva). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,85
c) Por unidade de comércio ou serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158,00
d) Por estabelecimento hoteleiro ou turístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184,35
e) Por unidade de espectáculos, jogos ou divertimentos públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184,35
f) Por exploração agropecuária, aviários e similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 316,00
g) Por edifício destinado a fins exclusivamente agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,15
h) Por unidade de lavagem de veículos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184,35
i) Por conjuntos e centros comerciais (por unidade adicional prevista nas alíneas anteriores, será cobrado 

o valor respectivo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 790,00
j) Por anexos e piscinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,15
k) Outros, não enquadráveis nas alíneas anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,15

88.º Acresce aos montantes referidos no artigo anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
a) Habitação, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
b) Comércio ou serviços, por m2 de área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
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c) Indústria, armazenagem ou transportes, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
d) Espectáculos, jogos ou divertimentos públicos, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . 1,25
e) Estabelecimentos hoteleiros (hotéis, aparthotéis, pensões, estalagens, motéis e pousadas), aldeamentos 

turísticos e similares, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
f) Arrumos, garagens, arrecadações ou similares, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . 0,20
g) Pavilhões destinados a pecuária, aviários e similares, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . 1,25
h) Armazéns, barracões, estufas e outras construções destinados exclusivamente a fins agrícolas, por m2

de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
i) Estações de tratamento de águas residuais e similares, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . 0,35
j) Outros usos, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70

89.º Aditamento a autorização de utilização, anteriormente emitida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50% do valor das taxas
referidas no artigo 87.º

90.º Aos montantes referidos no artigo 89.º, acrescem os valores previstos no artigo 88.º, em função do au-
mento autorizado.

QUADRO VII

Taxa devida pela emissão de licença ou autorização de funcionamento ou exploração 
previstas em legislação específica

91.º Emissão de licença ou autorização de funcionamento ou exploração, não prevista nos números seguintes, 
por cada unidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143,95
a) Acresce ao montante anterior, por m2 de área ocupada ou área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . 0,90
b) Por cada ano ou fracção, quando aplicável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143,95

92.º Emissão de título de licença de exploração, para postos de abastecimento de combustíveis, parques de 
armazenagem de taras e similares:
a) Para postos de abastecimento de combustíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 285,25
b) Para parques de armazenagem de taras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 285,25
c) Para outras armazenagens de combustíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,20

93.º Acresce ao montante apurado no artigo anterior:
a) Coberturas e construções de apoio a postos de abastecimento e áreas de lavagem de veículos, por m2

de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
b) Depósitos de armazenagem de combustíveis líquidos ou gasosos, instalados no solo ou subsolo, 

inseridos em postos de abastecimento, por m3 de capacidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
c) Depósitos de armazenagem de combustíveis líquidos ou gasosos, instalados no solo ou subsolo, não 

inseridos em postos de abastecimento, por m3 de capacidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
d) Parques de armazenagem de taras de combustíveis gasosos e similares, por m2 de área bruta de 

construção e área vedada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25

94.º Acresce aos montantes apurados nos artigos 92.º e 93.º:
a) Por cada ano ou fracção (postos de abastecimento de combustíveis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 684,60
b) Por cada ano ou fracção (parque de armazenagem de taras). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197,50
c) Por cada ano ou fracção (armazenagem de combustíveis não integrado em posto de abastecimento) 79,00

QUADRO VIII

Prorrogações de prazo e obras inacabadas
95.º Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização, por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . 598,80
96.º Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização, previstas na licença ou admissão de co-

municação prévia, em fase de acabamentos, ao montante referido no artigo 95.º, acresce por cada mês 
ou fracção o valor adicional de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149,70

97.º Prorrogação do prazo para a execução de obras previstas na licença ou admissão de comunicação prévia, 
por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,75

98.º Prorrogação do prazo para a execução de obras previstas na licença ou admissão de comunicação prévia, 
em fase de acabamentos, ao montante referido no artigo 97.º, acresce por cada mês ou fracção o valor 
adicional de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,05

99.º Emissão de licença ou admissão de comunicação prévia especial para conclusão de obras inacabadas, por 
mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,55

QUADRO IX

Taxas de apreciação
100.º Pedido de licenciamento ou comunicação prévia sobre a possibilidade de realização de operação de lotea-

mento e ou obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 342,15
a) Acresce ao montante anterior, por fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,10

101.º Pedido de licenciamento ou comunicação prévia sobre a possibilidade de realização de obras de edificação, 
licenciamentos industriais, combustíveis, pedreiras e de extracção de inertes, e autorizações de instalação 
de infra-estruturas de suporte a estações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,35
a) Acresce ao montante anterior, por fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,15
b) Acresce aos montantes anteriores, quando se trate de licenciamentos de combustíveis, infra-estruturas 

de suporte a estações de radiocomunicação, conjuntos ou centros comerciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144,55
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102.º Novos pedidos de licenciamento ou comunicação prévia, sem alterações do projecto inicial (economia 
processual) dos pedidos caducados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

75% do valor das taxas
referidas nos artigos 100.º

e 101.º
103.º Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de realização de operação de loteamento:

a) Em terreno de área inferior a 10.000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,05
b) Em terreno com área de 10.000 m2 a 20.000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 276,15
c) Em terreno com área superior a 20.000 m2, por cada 5.000 m2 ou fracção a mais e em acumulação 

com o montante previsto na alínea anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,55

104.º Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de realização de obras de edificação e outros não pre-
vistos no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,90

105.º Pedido de destaque de parcela de terreno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,30
106.º Reapreciação dos pedidos previstos nos artigos 103.º, 104.º e 105.º, que tenham sido indeferidos, consi-

derados não viáveis, ou que se encontrem caducados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
75% do valor das taxas

referidas nos artigos 103.º,
104.º e 105.º, consoante

o caso
107.º Taxa devida pela apresentação de elementos em falta (identificados na ficha de saneamento liminar ou na 

grelha de projectos de engenharia de especialidades a apresentar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00
108.º Pedido de informação (simples). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,80
109.º Taxa de admissão do pedido de registo de estabelecimento de alojamento local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00

QUADRO X

Ocupação da via pública por motivo de obras
110.º Tapumes ou outros resguardos por mês e por m2 de superfície de espaço público ocupado. . . . . . . . . . . . 2,40
111.º Andaimes por mês e por m2 da superfície do domínio público ocupado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75
112.º Gruas, guindastes, contentores, viaturas ou similares, de apoio à obra em execução, ocupando espaço 

público, ou que se projectem sobre o espaço público, por mês e por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,25
113.º Outras ocupações por m2 da superfície de domínio público ocupado e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10

QUADRO XI

Vistorias e Auditorias de Classificação
114.º Vistorias a realizar para efeitos de emissão de autorização de utilização, ou auditoria de classificação, 

relativos à ocupação de espaços destinados a:

a) Habitação, comércio ou serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,10
b) Acresce ao montante anterior, por fogo ou unidade adicional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,05
c) Indústrias, armazenagem e transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 285,25
d) Empreendimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos, parques de campismo e similares (Vistoria/Au-

ditoria de Classificação). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 342,30
e) Acresce ao montante anterior, por cada unidade comercial ou de serviços, e por unidade de aloja-

mento/quarto (Vistoria/Auditoria de Classificação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,10
f) Explorações pecuárias, aviários e similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214,15
g) Postos de abastecimento de combustíveis e áreas de lavagens de veículos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214,15
h) Parques de armazenagem de taras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214,15
i) Outros usos não enquadrados nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142,65

115.º Vistorias a realizar para a constituição do regime de propriedade horizontal de edificações . . . . . . . . . . . 53,55
116.º Vistorias a realizar para efeitos de verificação das condições de utilização dos edifícios e suas fracções . 53,55
117.º Vistorias para recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 642,20
118.º Vistorias complementares — 50% das taxas referidas nos números anteriores, consoante o tipo de vistoria 50 % das taxas devidas

pelo pedido inicial,
consoante o caso

119.º Vistorias para verificação técnica dos requisitos de funcionamento de estabelecimento de alojamento 
local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,55

a) Acresce ao montante anterior, por unidade de alojamento/quarto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,05

120.º Outras vistorias não previstas nos artigos anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142,65

QUADRO XII

Recepção de obras de urbanização
121.º a) Por auto de recepção provisória de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530,45

b) Por lote, em acumulação com o montante referido na alínea a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,80

122.º a) Por auto de recepção definitiva de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 397,85
b) Por lote, em acumulação com o montante referido na alínea a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,85
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QUADRO XIII

Taxas devidas pela emissão de licença de ruído e licença de recinto de espectáculo
e divertimentos públicos

123.º Emissão de licença de ruído:
a) Pessoas colectivas, por dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73,75
b) Pessoas individuais, por dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,00

124.º Emissão de licença de recinto de espectáculo e divertimentos públicos, por dia ou fracção . . . . . . . . . . . 110,60

QUADRO XIV

Massas minerais — Pedreiras
125.º Parecer de localização, por m2 de área de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Valores de taxas fixados na 
tabela constante do anexo à 

Portaria n.º 1083/2008,
de 24 de Setembro.

126.º Pedido de atribuição de licença de pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
127.º Pedido de prorrogação de licença de pesquisa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
128.º Pedido de transmissão de licença de pesquisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
129.º Pedido de atribuição de licença de exploração, por m2 de área de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
130.º Pedido de vistoria trienal, por m2 de área de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
131.º Vistoria para verificação das condições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
132.º Pedido de licença por fusão de pedreiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
133.º Pedido de transmissão da licença de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
134.º Revisão do plano da pedreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
135.º Emissão do parecer do pedido de explosivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
136.º Pedido de suspensão da exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
137.º Processo de desvinculação da caução, por m2 de área de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

QUADRO XV

Prestação de serviços administrativos no urbanismo
138.º Por cada averbamento em procedimentos de licenciamento ou autorização:

a) Alteração do titular do processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,65
b) Alteração do titular de processo de loteamento e respectivo alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,65
c) Substituição de director técnico de obra, técnico autor de projecto de arquitectura ou especialidade 

ou industrial de construção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,65
d) Outros averbamentos não definidos nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,65

139.º Por cada averbamento em autorizações de utilização ou licenças de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,65
140.º Emissão de certidões:

a) Aprovação da constituição de edifício no regime de propriedade horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,05
b) Por fracção, em acumulação com o montante anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,75
c) Aprovação de operação de destaque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,05
d) Outras certidões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,95
e) Por folha adicional, em acumulação com os montantes anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,65

141.º Fotocópias, de peças escritas:
a) Simples, por folha de formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
b) Simples, por folha de formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
c) Autenticadas, por folha de formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95
d) Autenticadas, por folha de formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,15

142.º Fotocópias, de peças desenhadas:
a) Simples, por folha de formato A4 ou A3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
b) Simples, por folha noutros formatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,30
c) Autenticadas, por folha de formato A4 ou A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40
d) Autenticadas, por folha noutros formatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,45

143.º Fornecimento e impressão de plantas topográficas:
a) 1/2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05
b) 1/25000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05
c) Ordenamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05
d) Condicionantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05
e) Planta de síntese de loteamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05
f) Planta da Reserva Agrícola Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05
g) Planta da Reserva Ecológica Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05
h) Planta MNC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05
i) Ortofotomapa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,20

144.º Fornecimento e impressão de outras plantas (não topográficas) a cores:
a) Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,20
b) Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,35
c) Grandes formatos, superiores a A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,75
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145.º Fornecimento e impressão de outras plantas (não topográficas) a preto/branco:
a) Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,60
b) Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,20
c) Grandes formatos, superiores a A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,35

146.º Fornecimento de avisos de entrada de pedido de licenciamento ou comunicação prévia e de emissão de 
licença de construção ou admissão de comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,40

147.º Fornecimento de livro de obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,75
148.º Depósito de ficha técnica de habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,70
149.º Publicação de avisos e editais, determinados pela legislação em vigor, no Diário da República, jornal 

regional ou nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor

do orçamento
do INCM
ou jornal

QUADRO XVI

Custo de obras de construção
150.º Construção de edifícios de habitação, comércio e serviços, por m2 de área bruta de construção acima do 

solo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 553,90
151.º Construção de armazéns e pavilhões industriais, por m2 de área bruta de construção acima do solo . . . . . 342,55
152.º Construção de garagens ou arrecadações em cave, por m2 de área bruta de construção . . . . . . . . . . . . . . . 276,95
153.º Construção de piscinas, tanques e similares, por m2 de área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138,45
154.º Construção de depósitos elevados, silos, etc., por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,25
155.º Construção de muros de suporte, por m2 de área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,25
156.º Construção de muros de vedação, por m linear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,25
157.º Construção de anexos (arrecadações, garagens, etc.), por m2 de área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . 142,20
158.º Execução de arranjos exteriores (pavimentos, jardins, etc.) por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,55

ANEXO II

Relatório de fundamentação económico-financeira
relativa ao valor das taxas

Das novas regras previstas no Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, sobressai 
a exigência de que os novos regulamentos prevejam, aquando da criação 
das taxas ou da alteração do seu valor, a fundamentação económico-
-financeira dos quantitativos a cobrar, designadamente ao nível dos 
custos directos e indirectos, dos encargos financeiros, das amortizações 
e dos investimentos realizados ou a realizar pelo Município.

No cumprimento de tais pressupostos, as autarquias devem ter em 
conta, não só a sua realidade específica com vista à prossecução do 
interesse público local e à promoção de necessidades sociais ou de 
qualificação urbanística, territorial ou ambiental, mas também o respeito 
pelo princípio da proporcionalidade, em função da relação directa entre 
o custo do serviço e a prestação efectiva do mesmo aos particulares, sem 
prejuízo da margem concedida aos Municípios na possibilidade de estes 
fixarem taxas de incentivo ou desincentivo, consoante visem fomentar 
ou desencorajar a prática de determinados actos ou procedimentos.

Para o efeito, e não tendo ainda sido finalizado o processo de aplicação 
da contabilidade analítica, a Câmara promoveu um procedimento para 
a contratação de um estudo de fundamentação económico-financeira
do valor das taxas a cobrar pelo Município, com vista à determinação 
objectiva dos custos directos e indirectos, dos encargos financeiros, das 
amortizações, imputáveis às diferentes unidades orgânicas responsáveis 
pelos licenciamentos, autorizações ou actividades correspondentes, uma 
das novas imposições do Regime Geral das Taxas.

O adjudicatário (empresa Ernst & Young) trabalhou em colaboração 
estreita com os serviços municipais no sentido de cumprir tanto quanto 
possível a determinação legal de ter em consideração, para fundamentar o 
valor das taxas a cobrar, os custos directos e indirectos, os encargos finan-
ceiros, amortizações e futuros investimentos, bem como, nalguns casos 
considerar desincentivos à prática de determinadas actividades geradoras 
de impacto ambiental negativo, ou incentivos em casos de políticas sociais.

O Estudo de fundamentação económico-financeira, elaborado pela 
empresa Ernst & Young, destinou-se a identificar os custos suportados 
pelo Município de Santarém com o objectivo de sustentar tecnicamente 
as decisões da autarquia relativamente às taxas a fixar pelo Município, 
com referência a 31 de Dezembro de 2007, com vista ao cumprimento 
das exigências legais dispostas no Regime geral das taxas das autarquias 
locais, Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro.

A fundamentação económica e financeiramente descrita no referido 
estudo, teve por objectivo a determinação do “valor das taxas, designa-
damente, os custos directos e indirectos, os encargos financeiros, amor-
tizações e futuros investimentos realizados ou a realizar pela autarquia 

local”, de acordo com o artigo 8.º, n.º 2, alínea c) da Lei n.º 53-E/2006,
de 29 de Dezembro.

Na elaboração deste estudo, foram assumidos pressupostos e hipóteses
simplificadoras, dos quais salientamos:

1 — Não dispondo a Câmara de um sistema de contabilidade analítica 
concluído à data, que permita recolher custos directamente de forma a
sustentar com maior rigor o custo da actividade pública local de cada uma 
das taxas, salvo referência em contrário, todos os cálculos foram feitos
tendo por base os valores inscritos no mapa Resumo da posição actual
do orçamento da despesa por orgânica do ano 2007, disponibilizado
pelo departamento de administração e finanças do Município.

2 — O custo total por departamento corresponde ao montante dis-
posto no mapa Resumo da posição actual do orçamento da despesa por
orgânica do ano de 2007, por departamento.

Metodologia aplicada
Atendendo aos objectivos do estudo, a abordagem metodológica

para determinação do custo real da actividade municipal, compreende
a determinação dos custos administrativos, amortizações e overheads
a imputar às taxas a cobrar pelo Município.

Custo administrativo:
Descriminação de todas as actividades/tarefas desenvolvidas por

departamento e por divisão.

O método de cálculo utilizado para encontrar o custo administrativo
é sintetizado na fórmula:

=
=

5

1j jCTdepCTadm ττ

CTadmτ são os custos administrativos totais gerados por processo 
que origina a taxaτ e CTdep

j
τ os custos totais gerados no decorrer do 

processo dentro de cada departamento. j é utilizado de 1 a 5 consoante 
os departamentos, DAF, DOE, DGUA, DACS e DOD respectivamente.

Amortizações:
O valor total das amortizações corresponde às amortizações do exer-

cício na Demonstração dos Resultados em 31 de Dezembro de 2007.
Conforme referido acima, o restante valor das amortizações foram

afectas a cada departamento de acordo com a seguinte fórmula:

TAmortjAmort ×=
tosdepartamen5dososfuncionáride totalNúmero

jtodepartamendoosfuncionárideNúmero

Sendo a TAmort, o valor total das amortizações ajustadas.
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A amortização total considerada para o custo do processo é a soma 
das amortizações de cada departamento, ou seja,

=
=

5

1j jAmortAmortτ

Overheads (encargos de estrutura):

Foram considerados overheads todos os custos que não são direc-
tamente imputados da forma acima descrita a nenhum departamento, 
se referem aos custos das actividades suporte ao funcionamento do 
Município.

Overheads (encargos de estrutura) internos:

Paralelamente e, de forma a garantir que as actividades não consu-
midas por nenhum processo, contribuem para os restantes processos de 
suporte, foram calculados overheads internos por departamentos.

Os overheads relacionados com o respectivo departamento (Oh
j
)

são dados pela diferença entre o custo total do departamento e a soma 
dos custos das actividades envolvidas em processos que originam uma 
taxa (CTact

envolvidas
).

envolvidasCTactjOh = -jtodepartamendo totalcusto

Overheads (encargos de estrutura) gerais:

Os overheads gerais (Ohj
gerais

) são imputados aos diversos departa-
mentos seguindo a mesma metodologia que foi usada para afectar as 
amortizações, isto é:

Ohj
geraisOh ×=

tosdepartamen5dososfuncionáride totalNúmero

jtodepartamendoosfuncionárideNúmero

Sendo Oh os overheads totais do Município calculados como ex-
plicado acima.

Considerando os minutos gastos por actividade que origina uma taxa, 
e multiplicando pelo valor dos overheads ao minuto obtemos o total dos 
overheads do departamento a imputar à taxa em questão.

Totais
jOh

n
MinActjOh ×

=
=

1
Totais

α
τ
α

Sendo MinAct
α
τ os minutos gastos na actividade α que faz parte do 

processo que dá origem à taxa τ e n o número total de actividades.

Repetindo o processo para todos os departamentos onde a taxa gera 
custos obtemos o total de overheads a somar a cada uma das taxas, 
isto é

=
=

5

1j

Totais
j

OhOh ττ

Em que oh
j
Totais τ são os overheads totais de cada departamento afectos 

à taxa τ.

Custo total suportado pelo município — Fórmula de Cálculo
Utilizando as equações relativas aos Custos Administrativos, Amor-

tizações e Custos de Estrutura, juntamente com os custos externos, 
podemos calcular o custo total suportado pelo município durante o 
processo que vai origem à cobrança da taxa τ, com a seguinte fórmula 
de cálculo:

τττττ CExOhAmotCTadmCT +++=

Onde CTτ é o custo total suportado pelo município e CExτ,.são os 
custos externos relacionados com o processo em questão.

Quadro Resumo:

Variáveis consideradas Descrição sumária da metodologia seguida

Total de funcionários . . . . . Número total de funcionários por divisão 
e por departamento.

Variáveis consideradas Descrição sumária da metodologia seguida

Actividades/Tarefas . . . . . . Descrição de todas as actividades de-
senvolvidas por cada um dos depar-
tamentos e atribuição da percentagem 
de recursos consumidos em cada uma 
dessas actividades.

Custo total anual por divi-
são . . . . . . . . . . . . . . . . .

Apuramento do custo total por departa-
mento através do Mapa Resumo da po-
sição actual do orçamento da despesa 
por orgânica do ano 2007 e cálculo do 
custo de cada divisão usando como 
ponderador o peso da divisão no total 
do departamento.

Custo total anual por activi-
dade . . . . . . . . . . . . . . . .

Ponderação do custo total por divisão
pela percentagem de recursos consu-
midos nas actividades.

Número de horas disponíveis 
de trabalho . . . . . . . . . . .

Apuramento do número de trabalho efec-
tivo que corresponde ao número de ho-
ras disponíveis no ano, ponderado com
a média aritmética por departamento
entre as taxas de absentismo verifica-
das para os anos de 2006 e 2007, que 
inclui férias, faltas e feriados.

Custo por actividade . . . . . Apuramento do custo por hora e custo 
por minuto para cada uma das acti-
vidades.

Tempo despendido em cada 
uma das actividades . . . .

Apuramento, junto do responsável de 
cada divisão do tempo mínimo e má-
ximo despendido em cada uma das 
actividades que contribuem para o 
processo gerador de uma taxa a fixar
pela autarquia.

Encargos de estrutura inter-
nos . . . . . . . . . . . . . . . . .

Apuramento do total de encargos de
estrutura internos por departamento 
como sendo, toda a actividade que 
não contribui directamente para uma
taxa mas que serve de suporte ao de-
senvolvimento do processo que gera 
uma taxa.

Amortizações . . . . . . . . . . . Amortizações do exercício em 31 de
Dezembro de 2007.

Encargos de estrutura gerais Apuramento do total de encargos de
estrutura da autarquia que não in-
cluídos nas rubricas anteriores, que 
corresponde ao custo registado no
Mapa Resumo da posição actual do 
orçamento da despesa por orgânica 
do ano 2007 nas rubricas de:

Câmara Municipal;
Operações financeiras;
Gabinete de apoio pessoal;
Gabinete de relações públicas e comu-

nicações;
Gabinete de apoio às freguesias;
Gabinete de informática e modernização 

administrativa;
Gabinete de informação autárquica ao 

consumidor;
Gabinete de gestão do parque habita-

cional;
Gabinete de auditoria, avaliação e qua-

lidade;
Gabinete de protecção civil;
Divisão de assuntos jurídicos e nota-

riado; e
Bombeiros Municipais.

Custos externos . . . . . . . . . Custos de subcontratação, ou outro tipo 
de custos específicos facturados por 
uma entidade externa à autarquia.

Custo total suportado pelo 
Município. . . . . . . . . . . .

O custo total suportado pelo município
é dado pela soma dos custos admi-
nistrativos com as amortizações, os
encargos de estrutura totais e os custos 
externos incorridos, como se demons-
tra em seguida:
[ τττττ CExOhAmotCTadmCT +++= ].
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De acordo com a metodologia seguida no estudo, a empresa chegou 
a um intervalo de valores mínimo e máximo para cada taxa (tendo em 
conta que para a mesma taxa há processos com diferentes graus de 
morosidade e exigência).

Assim, e face a esta situação, foi criada uma regra geral com vista à 
determinação final do valor das taxas a constar da tabela geral, de forma 
a uniformizar e objectivar a escolha e respectiva fundamentação.

A regra geral escolhida foi a seguinte:
1 — Sempre que a taxa actualmente praticada seja inferior ao valor

mínimo do intervalo apresentado, o valor final da taxa corresponderá
em regra ao valor mínimo desse intervalo.

2 — Sempre que a taxa actualmente praticada seja superior ao valor
máximo do intervalo apresentado, o valor final da taxa corresponderá
em regra ao valor máximo desse intervalo.

3 — Sempre que a taxa actualmente praticada se situe dentro do
intervalo apresentado, o valor final da taxa corresponderá em regra ao
valor actualmente praticado.

4 — Sempre que se trate de uma nova taxa, o valor final da taxa 
corresponderá em regra ao valor mínimo do intervalo apresentado.

Em casos excepcionais foram ainda adoptadas, acautelando o prin-
cípio da proporcionalidade, taxas de incentivo ou desincentivo, para 
a fixação do valor final a praticar, devidamente fundamentadas, cujo
valor foi fixado com vista a fomentar ou desencorajar, respectivamente, 
certos actos ou operações, nomeadamente, taxas de desincentivo sobre
actividades com impacto ambiental negativo, cujo valor é estabelecido
para ressarcir a comunidade dos danos ambientais, reais ou potenciais,
decorrentes do exercício de actividades que representem um risco para os
bens jurídicos ambientais; ou taxas de incentivo à prática de actividades 
culturais ou desportivas.

Assim, os valores finais das taxas a cobrar agora fixados correspon-
dem aos custos directos e indirectos suportados com a prestação de
serviços e fornecimentos de bens, ao benefício retirado pelo particular
da utilização de um bem público ou da remoção de um obstáculo jurí-
dico ao exercício de determinadas actividades, consoante os casos. Não
obstante, o critério maioritariamente utilizado para a fundamentação 
do valor das taxas teve em conta necessariamente os custos directos e 
indirectos, em detrimento do critério baseado exclusivamente no bene-
fício auferido pelo particular, decorrente da remoção de um obstáculo 
ou da utilização de um bem público, dada a dificuldade de avaliar com
objectividade esse valor.

28 de Novembro de 2009. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Maria Moita Flores.

 202641291 

 MUNICÍPIO DE SERPA

Aviso (extracto) n.º 22099/2009
Torna -se público que, por meu despacho de 22 de Outubro de 2009, 

nomeei, Domingos Fonseca Borralho, nos termos do n.º 3, do artigo 74.
º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, para o exercício do cargo de Secretário do Gabinete de 
Apoio Pessoal do Vereador Tomé Alexandre Martins Pires, com inicio 
de funções em 22 de Outubro de 2009

Município de Serpa, aos 25 de Novembro de 2009. — O Presidente 
da Câmara, João Manuel Rocha Silva.

302629863 

 Aviso (extracto) n.º 22100/2009
Torna -se público que, por meus despachos de 22 de Outubro de 2009, 

e no uso das competências que me confere o n.º 3 do artigo 74.º e de 
harmonia com o n.º 1, alínea c) do artigo 73.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, nomeei para o 
exercício dos cargos de Secretária e Chefe do meu Gabinete de Apoio Pes-
soal, Ana Isabel da Graça Pires de Melo e António José Rodrigues Vitória, 
respectivamente, com efeitos a partir de 22 de Outubro de 2009.

Paços do Município de Serpa, aos 25 de Novembro de 2009. — O 
Presidente da Câmara, João Manuel Rocha Silva.

302629669 

 Aviso (extracto) n.º 22101/2009
Torna -se público que, por meu despacho de 30 de Outubro de 2009, 

e no uso das competências que me confere o n.º 3 do artigo 74.º e de 
harmonia com o n.º 1, alínea c) do artigo 73.º, da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, nomeei 
para o exercício do cargo de Adjunto do meu Gabinete de Apoio Pessoal, 
Rafael Godinho Capa, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 2009.

Paços do Município de Serpa, aos 25 de Novembro de 2009. — O Pre-
sidente da Câmara, João Manuel Rocha Silva.

302629977 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA

Aviso n.º 22102/2009

Alteração de composição de júri de concurso
Para os devidos efeitos se faz público que, por meu despacho datado 

de 03/11/2009 e na sequência da instalação do novo órgão executivo, de-
terminei, por força do disposto no artigo 20.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, proceder à alteração da composição do júri dos pro-
cedimentos concursais comuns, concretamente no que se refere aos 
presidentes do júri, nos seguintes termos:

Aviso n.º 14147/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 153, de 10/08/09:

Presidente do Júri: Cármen Dolores Mártires Marcelino Cruz, Vere-
adora dos Pelouros de Recursos Humanos e de Habitação

Aviso n.º 15100/2009 — Ref. H, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 165, de 26/08/09:

Presidente do Júri: Cármen Dolores Mártires Marcelino Cruz, Vere-
adora dos Pelouros de Recursos Humanos e de Habitação

Aviso n.º 15100/2009 — Ref. J, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 165, de 26/08/09:

Presidente do Júri: Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, Presidente 
da Câmara; 1.º Vogal efectivo — Ana Maria Varela Sofio, Directora do 
Departamento de Gestão de Recursos Humanos; 2.º Vogal efectivo — Aní-
bal José Medeiros Sardinha, Director do Departamento Administrativo-
-Financeiro; 1.º Vogal suplente — Cláudia Sofia Durand Cocharra Gorjão 
da Mata, Chefe de Divisão de Formação, 2.º Vogal Suplente — Maria da 
Conceição Congrinho Chanoca Ferreira, Coordenador Técnico

Aviso n.º 14150/2009 — Ref. B, C, D, E, F, G, H, I, L, M, U e V, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 10/08/09:

Presidente do Júri: Felícia Maria Cavaleiro da Costa, Vice -Presidente 
da Câmara

Aviso n.º 15100/2009 — Ref. A e B, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 165, de 26/08/09:

Presidente do Júri: Felícia Maria Cavaleiro da Costa, Vice -Presidente 
da Câmara

Aviso n.º 13524/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 146, de 30/07/09:

Presidente do Júri: Cármen Dolores Mártires Marcelino Cruz, Vere-
adora dos Pelouros de Recursos Humanos e de Habitação

Aviso n.º 12980/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 22/07/09:

Presidente do Júri: Sérgio Manuel Nobre Marcelino, Vereador dos 
Pelouros de Obras Municipais, Logística e Informática

Aviso n.º 12989/2009 — Ref. I, J, L, M, N, O, P, Q, R, S, T, U e V, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 140, de 22/07/09:

Presidente do Júri: Sérgio Manuel Nobre Marcelino, Vereador dos 
Pelouros de Obras Municipais, Logística e Informática

Aviso n.º 15100/2009 — Ref. O, P, Q, R, S e T, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 165, de 26/08/09:

Presidente do Júri: Sérgio Manuel Nobre Marcelino, Vereador dos 
Pelouros de Obras Municipais, Logística e Informática

Aviso n.º 14150/2009 — Ref. X e Z, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 153, de 10/08/09:

Presidente do Júri: Sérgio Manuel Nobre Marcelino, Vereador dos 
Pelouros de Obras Municipais, Logística e Informática




